[image: image1.png]ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS





INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 03/05/2012

PROCESSO TC Nº 0720014-6

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006

INTERESSADOS: JAIRO PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS

RELATORA: CONSELHEIRA EM EXERCÍCIO ALDA MAGALHÃES 

PRESIDENTE: CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS

ADIADA A VOTAÇÃO POR PEDIDO DE VISTA DO CONSELHEIRO ROMÁRIO DIAS EM SESSÃO REALIZADA EM 26/04/2012.

RELATÓRIO

Tratam os autos da prestação de contas da Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata, exercício financeiro de 2006, tendo como responsáveis os Srs. Jairo Pereira de Oliveira (Prefeito), Jonas de Andrade Lima Filho (Comissão de Licitação), José Carlos Borba (Secretário de Obras), Rozeane Ramos Gonçalves (Comissão de Licitação), Maria do Carmo Gomes da Rocha (Secretária de Ação Social), Betânia Firmino de Brito (Secretária de Saúde), Cláudio Danilo de Almeida Pernambuco (Secretário de Finanças), Ricardo Araújo Torres (Procurador Geral), José Evangelista Gomes da Rocha (Comissão de Licitação), Kátia Simone de Lima Araújo (Secretária de Educação, Cultura e Desporto), Maria Cristina Lima Porfírio (Secretária de Administração), Severino Ramos Machado (Comissão de Licitação), José Reginaldo Adelino Costa (Comissão de Licitação) e Isabel Lúcia Bandeira Galvão (Fiscal de Obras).

Principais peças:

- Relatório de Auditoria, às fls. 3.162/3.267 – vol. XXII); 

- Laudo do NEG, às fls. 4.624/4.687 – vol. XXIX); 

- Defesa, às fls. 4.722/4.750 - vol. XXX);

- Nota Técnica de Esclarecimento relativa ao Relatório de Auditoria, às fls. 5.474/5.519 - vol. XXXIV);

- Nota Técnica de Esclarecimento relativa ao Laudo do NEG, às fls. 5.521/5.539 - vol. XXXIV);

- Parecer MPCO nº 340/10, da lavra do Procurador Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos, às fls. 5.544/5.608;

- Nova Nota Técnica de Esclarecimento do NEG, às fls. 5.625/5.638; e

- Parecer Complementar MPCO nº 186/11, às fls. 5.640/5.645.
Registre-se que a Sra. Isabel Lúcia Bandeira Galvão foi a única interessada que, embora regularmente notificada, conforme consta às fls. 4.718, não apresentou defesa.

No Relatório de Auditoria foi apontado as seguintes falhas e/ou irregularidades: 1) aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino abaixo do percentual mínimo constitucionalmente previsto; 2) não prestação de contas do Fundo de Previdência de São Lourenço da Mata; 3) repasses dos duodécimos à Câmara Municipal efetuados após o dia 20 do mês; 4) descumprimento do limite de despesa total com pessoal previsto na LRF, que ficou em 56,20% da RCL; 5) aplicação no ensino fundamental abaixo do percentual previsto na Constituição Federal; 6) contratações temporárias com remuneração abaixo do salário mínimo; 7) contratações irregulares através de convênio firmado com o Instituto Geraldo Nóbrega; 8) diversas irregularidades relativas a licitações e contratos; 9) despesas efetuadas com empresas fictícias; 10) não envio de todos os documentos exigidos pela Resolução TC nº 003/2006; 11) aplicação na remuneração dos profissionais do magistério abaixo do percentual mínimo dos recursos do FUNDEF legalmente previsto; 12) ausência de registros contábeis das contribuições previdenciárias; 13) diversas deficiências e irregularidades no controle interno; e, 14) despesas com notas fiscais de serviços emitidas com o prazo de validade vencido. 
Em razão das diversas irregularidades relacionadas foi imputado débito aos seguintes ordenadores de despesa:                 a) Betânia Firmino de Brito (R$ 430.497,32); b) Cláudio Danilo de Almeida Pernambuco (R$ 9.262,56); c) Kátia Simone de Lima Araújo (R$ 665.431,91); d) Maria Cristina Lima Porfírio               (R$ 3.974,80).

O Laudo do NEG, por sua vez, apresentou as seguintes falhas e/ou irregularidades: 1) mapa global de realizações não acompanhou a prestação de contas e o mapa apresentado está incompleto; 2) desobediência aos princípios básicos da licitação e frustração de seu caráter competitivo; 3) desconsideração dos critérios estabelecidos em edital no julgamento das propostas; 4) processo licitatório não consta da pasta da obra; 5) dispensa indevida de procedimento licitatório; 6) orçamento básico inexistente ou inadequado; 7) edital não contém descrição clara do objeto; 8) edital não estabelece critérios de reajuste e/ou correção monetária; 9) edital não determina regime de execução da obra; 10) edital não indica, em separado, limites para instalação e mobilização da obra; 11) edital não contém cronograma de desembolso máximo por período em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 12) propostas não identificam o responsável técnico; 13) ausência de parecer técnico da licitação; 14) ausência de cronograma físico-financeiro da obra; 15) contrato não contém cláusula estabelecendo os critérios de atualização monetária; 16) contrato com prazo de execução em desacordo com o edital; 17) inexistência de ordem de serviço; 18) boletins de medição elaborados pela contratada e não pelos fiscais municipais; 20) comprovação de despesa com nota fiscal inidônea; 21) ausência de Anotação de Responsabilidade Técnica perante o CREA-PE; 22) ausência de comprovação da matrícula da obra no INSS; 23) ausência de comprovação de regularidade do contratado perante o sistema de seguridade social antes da efetuação do pagamento; 24) inexistência de termo de recebimento de obra; 25) excessos no pagamento de obras e serviços de engenharia no valor de R$ 106.904,79. 

Transcrevo adiante a análise feita pelo órgão ministerial, constante do Parecer nº 340/10, quanto às irregularidades relacionadas acima: 

“2.1. Do Relatório de Auditoria

2.1.1. Ausência de parte da documentação obrigatória na Prestação de Contas Anual – O Relatório de Auditoria observa que na Prestação de Contas sob análise não constam 20 (vinte) documentos exigidos pela Resolução TC nº 003/2001. – O interessado alega em sua defesa que quase todos os documentos questionados foram apresentados em tempo hábil, e que as demais situações estão explicadas naquela defesa. – Na nota técnica de esclarecimento, há a afirmação de que a essência desta irregularidade é a ausência de parte da documentação exigida quando da entrega da Prestação de Contas. Acrescentam os técnicos desta Corte que a entrega posterior sendo feita apenas porque houve cobrança pela equipe de auditoria não tem o poder de afastar a irregularidade. – Entendo que a falha em questão não prejudicou o conteúdo da auditoria, haja vista que há um reconhecimento tácito dos técnicos de que a documentação exigida foi entregue, ainda que em momento posterior ao previsto na norma. Trata-se de falha formal.

2.1.2.  Não aplicação do percentual mínimo estabelecido na Constituição para manutenção e desenvolvimento do ensino – O Relatório de Auditoria aponta o descumprimento da previsão contida no art. 212 da Constituição Federal, que determina aos Municípios a aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino de no mínimo 25% da receita proveniente de impostos, incluindo as transferências estaduais e federais. De acordo com os cálculos da auditoria, o percentual aplicado ficou em 21,9%; abaixo, portanto, do limite constitucional mínimo. – O interessado contesta os cálculos dos técnicos deste Tribunal, nos seguintes termos: “Apresentamos, em anexo, documentação e quadro de aplicação onde se evidencia que os gastos com educação atingiram o percentual de 25,24%, não sendo, portanto, correta a análise efetuada pelos auditores, devendo ter ocorrido uma não observância de alguns dados relativos à verificação do índice. – Em nota técnica de esclarecimento, os auditores responsáveis apreciaram os cálculos trazidos pelo defendente, tecendo os seguintes comentários: “Às fls. 4756 a 4757, a defesa anexou planilha de cálculo da Receita de Impostos e Transferências e do cálculo do referido percentual, sem indicação da fonte dos dados ali indicados. Comparando com as planilhas constantes do Relatório de Auditoria, fls. 3182 e 3183, constatamos evidentes divergências. Primeiramente o Relatório aponta e informa analiticamente a composição da Receita de Impostos com base no Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, fls. 620 a 624 como sendo:                       R$ 1.085.408,16. Para este mesmo item, Receita de Impostos, a defesa indica o montante de R$ 1.123.126,96, sem indicar a fonte nem a composição do item ali chamado de Receita Tributária. Para dirimir a questão comparamos os valores expressos no Relatório de Auditoria com aqueles constantes na fonte ali indicada, o Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada. Constatamos que os valores de IPTU, ITBI, ISS e IRRF constantes do Relatório coincidem com aqueles que estão no Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, bem como, o seu total que corresponde à definição de Receita de Impostos do ente municipal. A defesa apresenta a título de Receita Tributária o montante de                           R$ 1.119.578,39, valor menor do que aquele que chama de Receita de Impostos                          R$ 1.123.126,96. Trata-se de impossibilidade lógica: como o conteúdo pode ser maior que o continente? Ora, a Receita de Impostos está contida no âmbito da Receita Tributária, uma vez que esta última abrange além daquela, as Taxas e Contribuições de Melhoria. Nunca, o valor da Receita de Impostos poderia ser maior que a Receita Tributária. Tal fato é contrário à definição de tributo constante no Código Tributário Nacional. Vale salientar que não há a menor menção à fonte dos dados numéricos apresentados pela defesa. Em face do exposto, sendo evidente a inconsistência dos cálculos oferecidos pela defesa, mantemos na íntegra os termos do Relatório de Auditoria.” – Considerando os argumentos trazidos na Nota Técnica de Esclarecimento, que dão conta da inconsistência dos cálculos apresentados pelo interessado, bem como da falta de indicação de onde foram extraídos os números apresentados, opina-se pela manutenção da irregularidade.

2.1.3. Não aplicação do percentual mínimo estabelecido na Constituição Federal para aplicação no Ensino Fundamental – De acordo com o Relatório de Auditoria, houve a aplicação de um percentual de 49,5%, apenas, dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da CF/88 em aplicação no ensino fundamental. Não sendo atingido, desta forma, o percentual mínimo de 60% estabelecido pelo art. 60 do ADCT.-  A defesa contesta a irregularidade nos seguintes termos: “A memória de cálculo apresentada pelo auditor expõe o excesso de deduções sobre as quais devemos tecer os seguintes comentários:

1. Contratação irregular de estagiários, não pode ser expurgada do cálculo, pois sua suposta ilegalidade precisa de confirmação. Ainda assim, não deixa de ser legítima a intenção do gestor público em agir em direção ao cumprimento da norma citada. 2. Os restos a pagar não processados, são despesas que apesar de não liquidadas comprometem os recursos do exercício em que são empenhados (art. 35, da Lei 4.320/64). Portanto não se deve excluir tais rubricas do cálculo do ensino, exceto se verificada anulação. 3. O Salário Educação só pode ser deduzido o efetivamente aplicado no exercício. A utilização do valor da receita total desta rubrica para exclusão do cálculo com ensino pode acarretar erros de avaliação. Conforme observação do próprio auditor.” Vale ressaltar que embora tenha se manifestado contrária aos cálculos apresentados pela auditoria, a defesa não apresentou uma nova opção de cálculo com o respectivo percentual. – A Nota Técnica de Esclarecimento mantém a irregularidade apontada no Relatório de Auditoria, trazendo as seguintes explicações: “1) Data máxima vênia, não concordamos com a defesa quando esta afirma que a ilegalidade da contratação dos estagiários precisa de confirmação.Pela leitura do trecho respectivo do Relatório de Auditoria, fls. 3240 a 3248, constatamos que existe farta demonstração de ilegalidade. Só a título de exemplo, o Relatório menciona infringência aos artigos 2º, 26 e parágrafo único, 116, 61, 55 incisos I, III, V, VI, VII, 57 § 3º, todos da Lei Federal                      nº 8.666/93. Portanto, consideramos correta sua dedução do mínimo a ser aplicado no Ensino Fundamental, nos termos do Relatório, haja vista que, atos ilegais são nulos de pleno direito e, portanto, não podem produzir efeitos válidos. A adotar raciocínio contrário, a Administração Municipal se beneficiaria da própria ilegalidade, contrariando os mais fundamentais princípios do Direito. 2) Com relação à dedução dos Restos a Pagar Não Processados, trata-se de orientação determinada pelo próprio Tribunal de Contas, de forma que, a equipe de auditoria apenas atuou conforme entendimento desta Corte.3) O Salário Educação conforme dispõe o § 5º do art. 212 da Constituição Federal, constitui modalidade de contribuição social a ser recolhida das empresas, sendo fonte de recursos vinculada ao ensino fundamental. Por ser recurso externo ao Município, pois arrecadado das empresas e distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) aos estados e municípios, os gastos com o ensino fundamental realizado com estes recursos não podem entrar no cômputo dos 60% estabelecido no art. 60 do ADCT. Daí a necessidade da dedução. Em face do exposto mantemos os termos do Relatório.” – Concordo com os argumentos da Auditoria em relação à exclusão da base de cálculo das despesas realizadas com recursos do FNDE e também com a exclusão dos gastos indevidos com estagiários. A propósito, esta última despesa será comentada no item 2.1.10 deste Relatório. Com relação à exclusão dos restos a pagar não processados a questão é polêmica. Ainda que se admita a sua inclusão, como pretendido pela defesa, a irregularidade ainda permaneceria; uma vez que o valor aplicado a menor, segundo os cálculos da Auditoria, foi de R$ 700.009,91, enquanto os restos a pagar não processados somam apenas R$ 97.623,43. Diante disso, opina-se pelo reconhecimento da irregularidade constante deste item.

2.1.4. Não aplicação na remuneração dos profissionais do magistério do percentual mínimo dos recursos do FUNDEF – A auditoria aponta que foram aplicados com a remuneração dos profissionais do magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público, apenas 57,7% dos recursos aplicados no ensino fundamental. Quando, o correto seria aplicar 60% desses recursos, conforme estabelecido no art. 7º da Lei Federal                    nº 9.424/1996. – A defesa contesta os cálculos nos seguintes termos: “Novamente, a exclusão das despesas com estagiários, cuja ilegalidade é inexistente, compromete a análise subjetiva do auditor quanto ao percentual aplicado. Entendemos, ainda, ter atingido o percentual legal exigido, pois as despesas são perfeitamente aplicadas em função do seu objeto, no caso o cumprimento do limite citado.”– A Nota Técnica de Esclarecimento mantém os termos do Relatório de Auditoria, tecendo as seguintes considerações: “Conforme nosso pronunciamento no item anterior, o Relatório de Auditoria contem, de forma bem fundamentada, indicação de diversas ilegalidades relativas à contratação de estagiários. A defesa não trouxe argumentos concretos, capazes de elidir as afirmações do Relatório, de forma que opinamos pela manutenção dos termos deste.” – Não concordo com a inclusão nos cálculos dos gastos indevidos com estagiários, ao contrário do que pretendia a defesa, uma vez que se trata de despesa indevida, sujeita a imputação da devolução dos respectivos valores, conforme comentado no item 2.1.10 deste Parecer. Logo, opina-se pelo reconhecimento da irregularidade constante deste item. 

2.1.5. Repasses de Duodécimos efetuados após o dia 20 de cada mês – O Relatório de Auditoria afirma o seguinte: “Verificamos as datas de repasse dos duodécimos ao Legislativo em 2006, a partir das transferências entre contas bancárias (fls. 123) e das cópias das Ordens de pagamento com os respectivos cheques (fls. 831 a 885), e constatamos que o repasse referente ao mês de janeiro foi R$ 133.688,70 (cento e trinta e três mil seiscentos e oitenta e oito reais e setenta centavos) abaixo dos demais valores repassados mensalmente tendo sido este valor complementado apenas no mês de abril, de acordo com o quadro a seguir. (...) Tal procedimento é vedado pela exigência constitucional contida no inciso II do parágrafo 2º do artigo 29-A.” - A defesa assim se manifestou sobre o item: “O relatório questiona as datas de repasse do duodécimo ao legislativo a partir das transferências entre contas bancárias, entretanto, o mesmo afirma que tal procedimento foi corrigido posteriormente, representando uma correta transferência legal por parte do Executivo, eximindo este Poder de não cumprir sua obrigação constitucional. Devendo ser considerado que o percentual a ser transferido em inicio do ano fica difícil de ser levantado, acontecimento que só foi percebido posteriormente, ou seja, com o levantamento das receitas acumuladas. Esta visão foi obtida pelos auditores motivada pelo mesmo, pois quando das suas análises os mesmos já dispunham dos dados acumulados.” – Apreciando os argumentos trazidos pela defesa, em Nota Técnica de Esclarecimento os técnicos desta Casa opinam pela manutenção da irregularidade, conforme transcrito a seguir: “1) Em primeiro lugar, em nenhum momento o Relatório afirma que o procedimento foi posteriormente corrigido representando uma correta transferência legal por parte do Executivo. O Relatório apenas afirma que parte do duodécimo de janeiro só foi repassada em abril, descumprindo o prazo constitucional. 2) A defesa não negou a existência do fato, de forma que este tornou-se incontroverso. 3) A justificativa de que no início do ano fica difícil de ser levantado o valor correto não pode ser acolhida sob pena de tornar ineficaz o comando constitucional. As normas constitucionais devem ser interpretadas de forma a terem a máxima efetividade e eficácia. Pelas razões acima, mantemos os termos do Relatório.” – Tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica de Esclarecimento, opina-se pelo reconhecimento da irregularidade constante deste item. 

2.1.6. Não repasse das contribuições previdenciárias ao Fundo de Previdência e não escrituração integral das contribuições previdenciárias – O Relatório de Auditoria aponta que as contribuições patronais devidas pela Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata não foram repassadas ao Fundo de Previdência. Além disso, não foram escrituradas as contribuições previdenciárias devidas. – A defesa se limita a afirmar o seguinte: “As contribuições Patronais foram repassadas. A nomenclatura hoje é Transferências Correntes entre Prefeitura e Regime Próprio, conforme Comprovante do Repasse e Recolhimento ao Regime Próprio dos valores decorrentes das Contribuições informado ao Ministério da Previdência”. – A Nota Técnica de Esclarecimento traz as seguintes considerações: “A defesa limita-se a afirmar o repasse das contribuições patronais, sem ter trazido aos autos prova concreta destas afirmações. Nenhuma documentação sobre a matéria foi anexada aos autos. Entendemos que estas afirmações não têm o condão de elidir o posto no Relatório, e, conseqüentemente, mantemos os termos deste”. – A presente irregularidade foi apontada no Relatório de Auditoria, tendo como suporte dados extraídos do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos RPPS), constante à fl. 451. Por sua vez, o interessado não trouxe qualquer prova contrária, se limitando a alegar que fez os repasses. Diante disso, opina-se pelo reconhecimento da irregularidade constante deste item.

2.1.7. Descumprimento do limite do gasto total com pessoal previsto na LRF – A Nota Técnica de Esclarecimento faz um resumo desta irregularidade e analisa a defesa apresentada, conforme transcrito a seguir: “O Relatório de Auditoria indica o percentual de 53,9% da RCL em gastos com pessoal para o Poder Executivo Municipal, valor que, apesar de estar dentro do limite de 54% imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal, ultrapassa o limite prudencial estabelecido no Parágrafo Único do art. 22 da LRF, que estabelece nestes casos as restrições contidas nos incisos I a V do mesmo dispositivo. Acrescenta o Relatório que de acordo com o Relatório de Gestão Fiscal – 3º Quadrimestre de 2006, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal, fls. 439, elaborado pela própria Prefeitura, aponta o percentual de 56,20%, valor que ultrapassa o limite. A defesa contesta nos seguintes termos: “É afirmado, sem precisão analítica, o descumprimento do limite de gastos com pessoal. As argumentações referentes ao repasse para o regime da Previdência Social não são corretas visto que no item 2.2.4 anterior, ficou comprovado o devido repasse para o Regime Próprio da Previdência Social e, desse modo, a verificação do percentual DP/RCL está dentro do parâmetro determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. O Fundo de Previdência de São Lourenço da Mata encaminhou o Demonstrativo Financeiro 2006 consolidado com a Prestação de Contas da Prefeitura, como ocorreu em outros exercícios. Conforme Ofício 026/2007, de 27 de junho de 2007.” A defesa não trouxe qualquer documentação que contestasse as afirmações do Relatório, como também não apresentou nenhuma outra opção para o cálculo da Despesa com Pessoal. Limitou-se a negar os fatos. Em face do exposto, como a argumentação oferecida pela defesa não consegue elidir as conclusões do Relatório, opinamos pela manutenção deste. – Concordo com o entendimento manifestado na Nota Técnica de Esclarecimento. A ausência de prova da alegação feita pela defesa impossibilita que esta venha a ser acatada. Diante disto, opina-se pelo reconhecimento da irregularidade constante deste item.

2.1.8. Diversas deficiências e irregularidades no controle interno – O Relatório de Auditoria enumera os seguintes problemas em relação ao controle interno: a) falta de observação das normas legais e de dispositivos constitucionais; b) ausência de confiabilidade ou integridade nas informações contábeis, financeiras, administrativas e operacionais, em razão de discrepâncias presentes na Prestação de Contas, erro no preenchimento do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, falta de documentos, falta de registros e formulários adequados que valorizem a simplicidade, o entendimento e a organização, erros e fraudes nos processos licitatórios; c) o quadro técnico não é adequadamente qualificado; d) o apoio ao controle externo é feito com morosidade, leniência e, muitas vezes, com má vontade. – A defesa não traz nenhum argumento consistente; procurando apenas se desculpar. – As falhas devem ser objeto de recomendação.

2.1.9. Diversas irregularidades em licitações – Opino pelo reconhecimento das irregularidades constante deste item, com fundamento nas razões expostas na Nota Técnica de Esclarecimento (fls.5484/5515), conforme transcrito a seguir:

“Antes de passar a analisar individualmente os diversos processos licitatórios realizados com este objeto, o Relatório traz a seguinte afirmação referente a todos:

As irregularidades encontradas nas licitações analisadas referentes a aluguel de veículos e máquinas, manutenção e venda de peças para veículos, foram constatadas a partir da presença de indícios de documentos fraudados, da quebra de sigilo das propostas, de pagamentos antecipados, da participação de empresas que só existem no papel, de empresas incluídas apenas formalmente nas licitações, de empresas localizadas em residências situadas em bairros populares, cujo patrimônio não condiz com seu faturamento, etc.

Os achados apontam para a realização de conchavos entre algumas empresas e a Administração com conseqüente direcionamento e montagem das licitações e ainda liquidação e pagamento de despesas com contratos superdimensionados em relação àquilo que foi realmente executado.

As empresas que foram identificadas como participantes deste provável esquema de fraude são: Nstional Terceirização e Manutenção de Veículos Ltda. – ME (nome fantasia National Autoservice), Márcia Rogéria de Lima – ME (nome fantasia Auto Service Recife), Mosamec Serviços Ltda., R.J. Conserv Ltda. – ME e Abel Barbosa Leite – ME.

Embora seja importante a análise individual de cada uma das licitações é fundamental atentar para o conjunto dos processos, pois as empresas acima mencionadas venceram praticamente todas as licitações, como os objetos supracitados, disputadas em 2005 estão vencendo também as de 2006, fato constatado através da Auditoria de Acompanhamento realizada neste exercício, sempre concorrendo entre si ou com firmas que participam apenas formalmente.


Diante destas graves afirmações a defesa se pronunciou nos seguintes termos:

Esses fornecedores não estão mais participando das licitações do Município e, isto ocorreu após as informações do Processo TCE 2005, que chegou ao Município em 2007. Além do mais, a Prefeitura afastou oficialmente essas empresas da participação nos processos licitatórios, conforme documento anexo, e determinou abertura de Inquérito Administrativo para verificar as irregularidades aqui apontadas incluindo empresa nessa situação não constante do relatório TCE 2005.


Anexada às fls. 4772 e 4773, a Portaria Nº 97, de 08 de setembro de 2008, que nomeia Comissão Mista encarregada de instaurar Processo Administrativo para apuração das irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria.


Diante da resposta da defesa e das providências que tomou, o fato tornou-se incontroverso, ou seja, a própria defesa admite a existência das irregularidades tanto é que providenciou sua precisa apuração.


Diante de fato incontroverso, opinamos pela manutenção dos termos do Relatório.

2.9.1 “Processo Licitatório Nº 004/2006 (fls. 970 a 1131) – Item 2.2.6.2.1.1 do Relatório

Trata-se de Tomada de Preços cujo objeto consiste na locação de veículos leves (utilitários) e pesados (caminhões).


O Relatório de Auditoria acusa:

Os achados que culminaram com a conclusão de que esta licitação foi fraudada estão enumerados abaixo:

1 – Nos documentos presentes no processo licitatório existem declarações de recebimento do edital pelas empresas com os respectivos recibos de pagamento da taxa para concorrência na licitação (fls. 998 a 1018), porém, nos casos das empresas LOCAVEL – Locação de Veículos e Serviços Ltda., Engemix – Engenharia e Consultoria Ltda., AUDAP – Serviços Ambientais e Construções Ltda., R.J. Conserv Ltda. – ME, Mosamec Serviços Ltda., as declarações foram preenchidas com a mesma letra e, com exceção da LOCAVEL, que não assinou o documento, assinadas pela mesma pessoa, Sr. Maviael da Costa, tentando simular o interesse de diversas empresas. Esta conduta contraria o artigo 3º da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que visa garantir a competitividade entre os licitantes e a obtenção da melhor proposta para a administração, além de afrontar os Princípios Constitucionais da Moralidade e Legalidade, sendo tal comportamento passível de enquadramento no disposto no art. 90 da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

2 – É importante salientar que a empresa Márcia Rogéria de Lima – ME (nome fantasia Auto Service Recife) deveria ter sido desclassificada pela Comissão Permanente de Licitação, no ato do julgamento dos documentos de habilitação, obedecendo ao que determina o art. 41 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e aos Princípios Constitucionais elencados no art. 37, uma vez que a mesma não apresentou o certificado de registro, em vigor, do Departamento de Cadastro de Fornecedores da Diretoria de Contrato e Licitação da Secretaria de Administração e Reforma do Estado de Pernambuco (CRF) ou qualquer outro documento similar expedido por Órgão Federal ou Municipal, descumprindo assim, o que determina os itens 2.0, subitem 2.1 e item 7.3, subitem 7.3.1, letras b.2 e e.1 do edital (fls. 978 a 994), embora o item 7.3.2 mencione que o Certificado de Registro de Fornecedores (CRF), substitui os documentos enumerados nas alíneas a1,a2, b1 eb2, a recíproca não é verdadeira uma vez que o item 2.0, subitem 2.1 determina que só poderão participar da licitação as empresas cadastradas no CRF, ainda poderia ter sido desclassifica por não poder cumprir o que determina o anexo I do edital, que exigia a locação de 27 (vinte e sete) veículos com condução, já que de acordo com contrato social da empresa a mesma só poderia alugar veículos sem motorista (fls. 1076), no entanto, a Comissão Permanente de Licitação, estranhamente, só analisou os documentos de habilitação da Mosamec Serviços Ltda. e da R. J. Conserv Ltda. ME desclassificando-as, destarte, a partir daí começa a se caracterizar o indício de fraude na licitação e o favorecimento da empresa Auto Service Recife;

3 – A Empresa Márcia Rogéria de Lima – Me (nome fantasia Auto Service Recife), que venceu a licitação, trata-se de uma empresa “laranja”, chegando-se a esta conclusão a partir de seu endereço, sito Travessa do Jardim, 234 – Centro – Camaragibe, registrado na JUCEPE (fls. 1076), local onde se encontra uma pequena loja sem energia elétrica e abandonada, vide fotos (fls. 2437 a 2438), a referida loja foi alugada pela Senhora Márcia Rogéria de Lima, que nunca ocupou o imóvel, conforme declaração da proprietária (fls. 2468). O antigo endereço da empresa constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e registros na JUCEPE (fls. 2442 a 2448) tratava-se da residência da Sra. Márcia Rogéria de Lima, vide fotos (fls. 2439 a 2440). Além disso, suas atividades só tiveram início em 2000 com o registro na JUCEPE de um modesto comércio varejista de bebidas e gás liquefeito de petróleo (fls. 2444), convenientemente, alterado, em 01 de abril 2005 (fls. 2452 a 2454), quando passa a atuar no comércio varejista de materiais elétricos para construção, serviços de manutenção e reparação de automóveis, comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, aluguel de automóveis sem motorista e aluguel de outros meios de transporte terrestre, inclusive containeres, “coincidentemente” ano e mês que começa a “disputar” e “vencer” as licitações em São Lourenço da Mata referentes às atividades acrescidas ao seu contrato social. Complementando, segundo certidão fornecida pelo Detran-PE (fls. 2469 a 2470), não existem veículos registrados em nome da mesma.

Curiosamente a Sra. Márcia Rogéria de Lima é irmã e reside na mesma casa da Sra. Marta Mirtes de Lima Oliveira, casada com o Sr. Célio Silva de Oliveira sócios da empresa National Terceirização e Manutenção de Veículos Ltda. – ME (nome fantasia National Autoservice) (fls. 2471 a 2473 e 2453), que consta também como compradora do edital e é participante de diversas licitações em São Lourenço da Mata, inclusive concorrendo com a Sra. Márcia Rogéria de Lima em processos licitatórios desde o exercício de 2005, vide mapas de licitações (fls. 572 a 581 e 2628 a 2651).

A comprovação definitiva de que a empresa Márcia Rogéria de Lima – ME (Auto Service Recife) existe apenas no papel e faz parte do conluio formado pelas empresas mencionadas acima está no fato de que a relação dos caminhões alugados através desta Tomada de Preços, solicitada à Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata, foi fornecida tanto pela empresa National Terceirização e Manutenção de Veículos Ltda. ME (National Autoservice) (fls. 2476), que não participou da licitação, como pela empresa Márcia Rogéria de Lima – ME (Auto Service Recife) (fls. 2476) com idêntico teor, ou seja, os mesmos caminhões e motoristas.

Com relação à execução do contrato constatou-se através das relações dos veículos e de seus documentos (fls. 2477 a 2531), fornecidos pelas Secretarias de Educação e Saúde que a quantidade de veículos, supostamente a serviço das Secretarias é de 23 (vinte e três), vide quadro abaixo, agora, excluindo-se aqueles cujas especificações não correspondem a do edital ou não poderiam estar circulando nas ruas por dívidas ou quaisquer outros problemas junto ao DETRAN-PE, vide quadro abaixo, restam apenas 13, número bem inferior ao contratado de 27 (vinte e sete) veículos, o que demonstra pelas próprias informações da Prefeitura que a execução contratual não está sendo cumprida conforme determina o edital.

Porém a situação torna-se mais grave quando se leva em conta as declarações do      Sr. Rosinildo Santos de Miranda (fls. 2532), motorista da KOMBI, placa KIB 2742, a serviço da Secretaria de Saúde, vide quadro abaixo, que, resumindo, afirma estar ligado a uma locadora de veículos, porém não sabe informar o nome ou endereço da empresa, não tem conhecimento de quem é a Sra. Márcia Rogéria de Lima e que recebe seu pagamento, R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais), diretamente da Secretaria de Finanças e igualmente as declarações do Sr. Luciano Bezerra da Silva (fls. 2534 a 2536), servidor, há cerca de cinco anos, da Secretaria de Saúde de São Lourenço da Mata, exercendo a função de Chefe do Departamento de Pessoal, que entre outras atividades desempenha a coordenação e controle dos transportes da Secretaria, que em resumo, o mesmo afirma existir uma firma que atua na Secretaria de Saúde com a locação de veículos denominada Autoservice-Recife, porém não sabe informar quem responde pela mesma e nem teve contato com nenhum representante da referida empresa, informa que o Sr. Rosenildo Santos de Mirand atua no transporte de pacientes há pelo menos cinco anos e que o mesmo está ligado a Autoservice-Recife de forma terceirizada e utiliza seu próprio veículo, que tem conhecimento de 6 (seis)  veículos alugados a Autoservice-Recife servindo a Secretaria de Saúde e que não conhece a Sra. Márcia Rogéria de Lima.

Contabilizando como 6 (seis) o número de veículos alugados a serviço da Secretaria de Saúde segundo informações do Sr. Luciano Bezerra da Silva, Chefe do Departamento de Transportes, e não 9 (nove) conforme relação fornecida pela Secretaria de Saúde o número total de veículos alugados a disposição das Secretarias de Educação e Saúde ficariam nos mesmos 13 (treze) se for considerado que os três que desapareceram estavam naqueles com problemas junto ao DETRAN-PE ou fora das especificações do edital ou cairia para 10 (dez) caso os três veículos estivessem entre os regulares.

Observa-se, com as declarações acima, que poucos veículos são alugados, porém não se sabe com que freqüência nem em que quantidade, o que se observa é que são alugados pela própria Prefeitura e a empresa Márcia Rogéria de Lima – ME serve apenas para encobrir a fraude praticada.

Vale salientar aqui que a Kombi placa KLW 5597, do Sr. Abel Barbosa Leite, dono de uma das empresas participantes do conluio relacionadas acima, denominada de Abel Barbosa Leite – Me, é dirigida por seu filho, Sr. Orlando Dutra Leite e presta serviços para Márcia Rogéria de Lima – ME (Auto Service Recife), como esclarece o rol de Kombis alugadas fornecido pela Prefeitura (fls. 2477), ao mesmo tempo em que disputa licitações com National Terceirização e Manutenção de Veículos Ltda. ME (National Autoservice), o que demonstra a promiscuidade entre as empresas supracitadas.

Segundo certidão fornecida pelo DETRAN-PE (fls. 2577 a 2578) não existem veículos registrados em nome da empresa Abel Barbosa Leite ME.


Após citar os artigos 136 a 139 do Código de Trânsito, que disciplina o transporte escolar, o Relatório continua a descrição pormenorizada das irregularidades constatadas nos seguintes termos:


Contrariando o que determina o inciso II, § 2º do art. 7º, o art. 3º e o art. 40, § 2º, IV da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Administração não menciona no edital ou em seu anexo e nem ao menos no contrato qualquer das determinações do Código de Trânsito o que torna o valor da proposta vencedora irreal, pois sem estas exigências, que, logicamente, influenciariam o custo final dos serviços, o participante no intuito de vencer a licitação, certamente, compôs um preço fora dos padrões legais, isso se tornou claro quando a empresa contratada, segundo se demonstrou no item anterior, nem ao menos cumpriu as poucas especificações presentes no anexo do edital e conseqüentemente impedindo que a Comissão Permanente de Licitação selecionasse a proposta mais vantajosa;

5 – Quanto as demais empresas participantes da licitação se constatou que a empresa RJ Conserv Ltda. tem como sede a residência de seu sócio majoritário, Sr. Rivaldo Henrique Lopes (fls. 2539 e 2552), localizada em região humilde da cidade, sito à Rua Bom Conselho, 20 e 20A (o número 20A demarca o portão da garagem da casa), Centro, São Lourenço da Mata – PE, vide fotos (fls. 2536 a 2538). Embora não demonstre condições ou capacidade, causa estranheza suas atividades econômicas constante de seu contrato social (fls. 2557), registrado na JUCEPE, pois abrange um leque enorme de atividades, característica típica de empresas “laranjas”.

Coincidentemente, a R. J. Conserv Ltda. usava, anteriormente, um nome que traz lembranças, mais pouco comum que era Mosamec Água (fls. 2540 a 2550), seu contador é o mesmo da Mosamec Serviços (fls. 2559 a 2563), seu responsável técnico em obras de engenharia também é responsável técnico da Mosamec Serviços (fls. 2571 a 2572), além de ser sócio da Mosamec Rota do Sol (fls. 2573), empresa que tem os mesmos sócios da Mosamec Serviços Ltda. (fls. 2573 e 1029), tornando evidente que a R. J. Conserv Ltda. – ME é uma empresa “laranja” utilizada em benefício dos sócios da Mosamec Serviços, além do que, verifica-se a partir da análise do mapa de licitações do exercício de 2005 (fls. 2628 a 2651), a participação da Mosamec Serviços Ltda. conjuntamente com a R. J, Conserv Ltda. – ME em processos licitatórios desde o referido exercício. Tanto a Mosamec Serviços Ltda. como a R. J. Conserv Ltda. – ME foram inabilitadas “coincidentemente”, pelo descumprimento do mesmo item do edital;

6 – Segundo certidão fornecida pelo Detran-PE (fls. 2574 a 2575) não existem veículos registrados em nome da empresa R. J. Conserv Ltda. – ME;

7 – Analisando o edital e seus anexos presentes no processo licitatório (fls. 978 a 994) verifica-se que a Administração, embora tenha estimado um preço global, elaborou um modelo de proposta de preços (fls. 989 a 990), para preenchimento pelos licitantes, onde os custos unitários deveriam ser calculados por quilômetro, tomando-se por base o roteiro, porém não estimou estes preços. É importante observar que antes de ser iniciado um procedimento licitatório a Administração deve preparar um orçamento estimativo de preços unitários, através de uma pesquisa de mercado, para entre outros motivos, constituir, nos termos do art. 40, § 2º, II, da Lei Federal           Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, uma referência de custo no qual servirá de parâmetro para a Comissão Permanente de Licitação observar o que dispõe o § 3º, do art. 44, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e julgar as propostas de preços em conformidade com o que determina o item 10.1 do edital, no entanto, a Comissão Permanente de Licitação demonstrou já conhecer o vencedor uma vez que julgou a proposta apenas com base no preço global sem levar em consideração os preços unitários;

8 – Outro fato relevante a ser observado é que nesta Tomada de Preço, realizada às 09:00 horas do dia 06/02/2006, as empresas Mosamec Serviços Ltda. e R. J. Conserv Ltda. coincidentemente foram desclassificadas pelo mesmo motivo, falta do atestado de visita exigido pelo edital no item 7.0, subitem 7.3.1, letra d.2, no entanto no mesmo dia às 11:00 horas a Mosamec Serviços Ltda. é vencedora da Tomada de Preços Nº 003/2006, desta vez não esquecendo o atestado de visita, enquanto sua coirmã, a R. J. Conserv Ltda., que também participou desta licitação, incorria no mesmo erro anterior. Por que a Mosamec Serviços Ltda. no mesmo dia não cometeu o mesmo erro? Já que os atestados de visita das duas licitações devem ter sido obtidos na mesma data pela empresa, pois tratava-se de duas licitações semelhantes que ocorreriam no mesmo dia e não havia tempo suficiente para conseguir o referido atestado no dia da licitação, visto que, o edital exige que o responsável visite o local e tome conhecimento de todas as informações para cumprimento do objeto licitado, até o terceiro dia útil antecedente à abertura do certame. Diante de todos os fatos já narrados este é mais um claro  indício da montagem das licitações;

9 – É importante observar que, em 17 de julho de 2000, a empresa Márcia Rogéria de Lima ME (Auto Service Recife) se qualificou junto a JUCEPE como microempresa (fls. 2451), destarte, passa a ser exigida pelo Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Lei Federal Nº 9.841, de 05 de outubro de 1999, que dispõe em seu art. 2º, inciso I, que se considera microempresa, a pessoa jurídica e a firma individual que tiver receita bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais), no entanto participa e vence uma licitação que lhe dará uma receita bruta anual superior ao estabelecido na Le, corroborando os indícios de irregularidades.


A defesa ofereceu contestação única para os processos licitatórios nº 004,005,027,031 e 047, todos de 2006.


Apesar da riqueza de detalhes trazida aos autos pelo Relatório, a defesa não se manifesta sobre todos os pontos ali abordados, se limitando a afirmar:

Em verdade a Auto Service apenas veio a disputar uma licitação no ano de 2006, Tomada de Preços nº 02/2006, não cabe aos ora defendentes tecerem maiores comentários sobre vínculos familiares referidos no relatório, na medida em que, em 2006 não ocorreu disputa entre parentes, conforme acima esclarecido e, ainda, não sabia a Comissão de Licitação desses vínculos, pois os documentos apresentados não evidenciavam esse fato que está sendo motivo de séria análise pela Prefeitura e, concluída a análise, se verídica, aplicação das sanções de inidoneidades aos licitantes que possam ter cometido fraudes. Não cabe, ainda, à Comissão de Licitações, questionar ou identificar caso a caso dos solicitantes de Convites, existe, inclusive, empresas que vão buscar editais em nome de “a”, “b” ou “c”, por seus portadores e distribuindo a quem lhes compete atender.


Sobre este parágrafo, não concordamos com os argumentos da defesa. A Administração Pública nas três esferas de governo tem o poder-dever de zelar pela manutenção da Legalidade Administrativa, em obediência ao disposto no caput do artigo 37 da Constituição Federal. Cabe sim à Comissão de Licitação ao instaurar qualquer procedimento de licitação estar atenta à possibilidade de conluio entre os participantes haja vista os objetivos maiores presentes em qualquer certame: a consecução do Princípio da Isonomia e a obtenção da melhor e mais vantajosa proposta para a Administração, sempre preservando o interesse público.


A afirmação de que em 2006 não ocorreu disputa entre parentes não procede, face à constatação do Relatório no processo licitatório nº 31/2006, fls. 3214, onde consta o parentesco entre a Sra. Márcia Rogéria de Lima e os sócios da empresa National Terceirização e Manutenção de Veículos Ltda. – ME, todos participantes do mesmo processo licitatório.


E continua a defesa:

Quanto ao caso do Sr. Rosinildo, este recebeu apenas uma vez sua contrapartida contratual (subcontratado pelo contratado) na Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata, pois estava em serviço na hora que os demais foram pagos pela empresa. Em anexo, seu contrato de sub-locação e a afirmação de não conhecer a titular ocorreu em vista de tratar seus assuntos contratuais junto ao gerente da empresa contratante do mesmo, de nome: Carlos Alves da Mota, que inclusive realizou os demais pagamentos.


Aqui, pertinente o seguinte comentário:


A defesa claramente menciona a existência de subcontratação. O artigo 72 e o inciso VI do artigo 78 da Lei de Licitações dispõem:

Art. 72 – O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.




Art. 78 – Constitui motivo para rescisão do contrato:

VI – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato.


Analisamos o Edital e a Minuta do Contrato da licitação em tela e não encontramos menção à possibilidade de subcontratação.


Segundo Jessé Torres Pereira Júnior (PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 6ª edição. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p. 700), em comentário ao art. 72:

Em verdade, a norma do art. 72 estabelece uma regra geral e prevê a sua exceção. A regra: o contratado não pode subcontratar. A exceção: poderá subcontratar se for em parte e desde que tal possibilidade houvesse sido prevista no ato convocatório e no contrato, vedada a inclusão, em regulamento, de autorização genérica para subcontratar, uma vez que a subcontratação terá de ser expressamente admitida em cada contrato, inclusive com a fixação de limite condizente como o objeto deste.


Diante do exposto, constata-se de logo uma irregularidade: houve uma subcontratação não prevista nem no edital nem no contrato. Tal fato, segundo nosso entendimento já enfraquece os argumentos da defesa. Quanto à argumentação em si não é idônea para afastar as conclusões do Relatório, pois pela declaração, fls. 2532, o                Sr. Rosinildo Santos afirma que “recebe seu pagamento mensal diretamente na Secretaria de Finanças do Município.” Também no mesmo sentido é a Declaração, fls. 2534 e 2535, do                Sr. Luciano Bezerra da Silva que afirma: “o pagamento dos veículos locados é realizado diretamente aos condutores através da Secretaria de Finanças”. Tais expressões levam à interpretação de que todos os meses os pagamentos são realizados pela Secretaria Municipal.


Continua a defesa:

Quanto ao depoimento do Sr. Luciano Bezerra da Silva, que não é chefe do Departamento de Transporte e sim chefe de veículos locados para a Secretaria de Saúde, diferentemente do que consta no relatório TCE. A empresa Auto Service, diferentemente do alegado no relatório atendeu com quantitativo de veículos contratados para o período, conforme os comprovantes de utilização em anexo, e a irregularidade junto ao Detran é de responsabilidade do contratado, dentro da fiscalização permanente que esse órgão executa.


Apesar da relação anexada pela defesa apresentar um total de 27 veículos, conforme reza o contrato firmado, isto não constitui prova suficiente de que este quantitativo efetivamente esteve a serviço da Municipalidade, haja vista, os problemas apontados pelo Relatório como dívidas, irregularidades junto ao DETRAN-PE, e especificações não condizentes com as exigidas pelo ato convocatório. Tais fatos não foram contestados pela defesa. Entendemos a argumentação acima exposta insuficiente para elidir as acusações do Relatório.


As irregularidades junto ao DETRAN-PE são de responsabilidade do contratado, porém é obrigação da Administração Pública Municipal, contratante, cuja atuação deve sempre ser pautada para o atendimento dos interesses públicos, fiscalizar a execução do contrato e aplicar as sanções pertinentes, a teor do art. 58, incisos III e IV da Lei de Licitações:

Art. 58 – O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

III – fiscalizar-lhe a execução;

IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;


Cabia à Administração Municipal ao constatar que a contratada não atendia às especificações contidas no edital aplicar as penalidades cabíveis.


Acrescente-se ainda a existência de débitos de IPVA e multas para alguns veículos. Como admitir que veículos nestas condições estejam a serviço de um órgão público que tem o poder-dever de zelar pela legalidade?


A defesa ainda acrescenta:

Os outros aspectos referentes à condição social ou não das empresas é matéria a ser examinada pela Prefeitura dentro do já aludido Inquérito Administrativo que poderá redundar na declaração de inidoneidade das mesmas. Devendo, ainda, ser entendido que a Prefeitura procura verificar o objeto social das firmas participantes sem se preocupar com o tempo da sua condição objetiva e, também, não entende ter que se apegar à atividade principal. Os proponentes é que terão que justificar ter apresentado ou não atestado de visita em uma ou outra licitação. Há casos, inclusive, de proponentes esquecerem documentos os mais simples em seus envelopes de habilitação ou em seus envelopes de proposta.


Ao afirmar que providenciou a instauração de Inquérito Administrativo, a própria defesa está reconhecendo os fortes indícios de irregularidades apontados no Relatório.


Esta matéria deveria ter sido analisada pela Prefeitura quando da fase de habilitação. Esta reação tardia no mínimo demonstra uma deficiência de controle interno.


Em face do tudo acima exposto, entendemos que a defesa não trouxe argumentos suficientemente sólidos para afastar as afirmações do Relatório e, portanto, opinamos pela manutenção deste.


Com relação à menção no Relatório à possibilidade de enquadramento no art. 90 da Lei de Licitações e na Lei Federal Nº 8429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), art. 10, VIII e XI e art. 11, I, entendemos que se trata de questão a ser submetida ao critério exclusivo do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator e dos demais Conselheiros que compõem a Câmara Deliberativa desta Corte de Contas, competente para emitir parecer prévio sobre as contas do Prefeito, a teor do inciso III do artigo 103 da Lei Estadual Nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, podendo estes julgadores decidir pela incidência ou não, do disposto no art. 90 da Lei 8.666/93 bem como no art. 10, incisos VIII e XI, art. 11, inciso I, da citada Lei de Improbidade Administrativa, e assim, tomar as providências que entender cabíveis.


2.9.2 “Processo Licitatório Nº 005/2006 (fls. 1132 a 1246)” – Item 2.2.6.2.1.2 do Relatório


Trata-se de Tomada de Preços cujo objeto consiste na locação de veículos utilitários, motos e tratores.


Aqui as irregularidades apontadas pelo Relatório são semelhantes àquelas apontadas no item anterior. 


Em síntese o Relatório afirma:

Verifica-se que tentaram criar uma ilusão para encobrir a ilicitude de uma licitação montada, onde não houve concorrentes, infringindo os princípios basilares da Administração pública da moralidade, legalidade e impessoalidade.


A argumentação da defesa para este processo licitatório é a mesma, uma vez que a contestação, como vimos acima, foi única para os cinco processos.

Em face da mesma contestação, nosso entendimento permanece: mantemos os termos do Relatório.

Com relação à menção no Relatório à possibilidade de enquadramento no art. 90 da Lei de Licitações e na Lei Federal Nº 8429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), art. 11, I, bem como no art. 33 da Lei Federal Nº 9841/99, entendemos que se trata de questão a ser submetida ao critério exclusivo do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator e dos demais Conselheiros que compõem a Câmara Deliberativa desta Corte de Contas, competente para emitir parecer prévio sobre as contas do Prefeito, a teor do inciso III do artigo 103 da Lei Estadual Nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, podendo estes julgadores decidir pela incidência ou não, do disposto no art. 90 da Lei Federal 8.666/93, do disposto no art. 11, inciso I, da citada Lei de Improbidade Administrativa, bem como no art. 33 da Lei Federal Nº 9841/99, e assim, tomar as providências que entender cabíveis.

2.9.3 “Processo Licitatório Nº 027/2006 (fls. 1247 a 1358)” – Item 2.2.6.1.3 do Relatório
Trata-se de Tomada de Preços cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves e pesados da Prefeitura.

Aqui as irregularidades apontadas no Relatório são semelhantes às anteriores, conforme afirma o Relatório:

Os achados que culminaram com a conclusão de que esta licitação apresenta fortes indícios de fraude estão enumerados abaixo:


Transcreveremos apenas os traços específicos deste:

2 - Verifica-se que o processo apresenta incorreções quanto aos documentos acostados, com duplicidade de número de página (presença de duas páginas de              Nº 11) assim como desorganização da numeração do processo;

3 – Desobediência da Comissão Permanente de Licitações (Comissão de licitação nomeada através da Portaria Nº 046, de 18 de abril de 2006) quanto aos ditames editalícios, uma vez que os preços apresentados pela única empresa participante do certame apresentam-se acima dos preços máximos previstos no item 11, h, do Anexo I do edital (Termo de Referência). O mesmo prevê, dentre as Condições Gerais para o certame:

“Preço hora trabalhada para os serviços abaixo, não deverá ultrapassar: mecânica e pintura R$ 25,00 (vinte e cinco reais) e funilaria R$ 23,00 (vinte e três reais).”

A empresa National Terceirização e Manutenção de Veículos Ltda. – ME, em sua proposta de preços, apresentou os preços de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para a parte de mecânica e R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para lanternagem, portanto acima do máximo previsto no edital. Absurdamente, a comissão acatou os preços apresentados e considerou a proposta como vencedora, publicando o resultado no Diário  Oficial do Estado de Pernambuco, apesar do flagrante desrespeito ao edital, ferindo o art. 3º e 41 da Lei Federal Nº 8.666, 21 de junho de 1993. Esta atitude da comissão constitui forte indício de fraude, uma vez que é inconcebível que a mesma não atentasse para um elemento de suma importância no procedimento. A aceitação de um preço acima do previsto no edital acarreta graves danos ao caráter competitivo do certame, uma vez que os parâmetros que serviram como guia para a participação de outras empresas, que poderiam ser considerados, como inviáveis por estas, foram desrespeitados, o que de fato parece que aconteceu, tendo em vista que somente uma empresa compareceu ao certame a fim de apresentar propostas de preços. Deveria, portanto, a administração ter desclassificado a proponente e realizado outro certame;

4 – Coincidentemente à época da presença do Tribunal de Contas de PE de forma mais intensiva no município, tendo em vista a realização de auditorias de acompanhamento, o processo foi cancelado, tendo como justificativa (dada pela Comissão de licitação nomeada através da Portaria Nº 046, de 18 de abril de 2006) o “novo direcionamento vigente nesta Administração, através do Decreto Lei 1.002, de 28 de abril de 2006 atribuindo preferência à realização do procedimento tipo Pregão Presencial”. Não agiu a administração de acordo com os ditames da Lei Federal           Nº 8.666, de 21 de junho de 1993,...


Especificamente sobre este processo, a defesa contestou nos seguintes termos:

Sobre a alegação de que a Comissão Permanente de Licitação, ao acatar a proposta da empresa National terceirização e Manutenção de Veículos Ltda. – ME, em um desses processos, desobedeceu os ditames editalícios, uma vez que um dos preços apresentados pela empresa estava acima do preço máximo previsto no edital, cabe esclarecer que o setor solicitante do serviço, ao informar que o preço máximo para mecânica e pintura seria de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), induziu a Comissão a entender que lanternagem, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) como veio na proposta , seria pintura, estando, então, dentro do limite exigido.

O Relatório TCE, após afirmar repetidamente que a Prefeitura de São Lourenço da Mata dá preferência às empresas ali citadas, entre elas a empresa vencedora do processo em análise, informa que o processo Tomada de Preços foi cancelado, antes de haver a contratação com a National, com a justificativa de que a Administração estava implantando a modalidade Pregão no município, declarando que este ato não foi correto. Pois este ato, apenas vem comprovar que a Prefeitura não privilegia a citada empresa, pois o cancelamento impediu a contratação com a National, apesar dessa não ter sido a intenção, e sim buscar com o Pregão melhores preços.


É preciso que se faça o seguinte esclarecimento: a revogação de um ato administrativo se dá por razões de conveniência e oportunidade. Já o cancelamento, que equivale à anulação, pressupõe ilegalidade.


Se o Relatório menciona cancelamento, fato comprovado pelo documento fls. 1319, entendemos tratar-se de anulação e, conseqüentemente a existência de vício de ilegalidade.


Sendo assim, na verdade, a aceitar as razões da Prefeitura ao afirmar que deu preferência ao Pregão, não há que se falar em anulação ou cancelamento, pois em tese ilegalidade não houve e sim, conveniência da Administração.


Porém, o desrespeito aos termos do edital, apontado pelo Relatório, constitui em si uma ilegalidade, haja vista a contradição com o artigo 41 da Lei de Licitações, a ensejar anulação do procedimento.


Limitando-nos à irregularidade apontada, ou seja, o desrespeito ao edital, e por conseqüência ao art. 41 da Lei, constata-se que a defesa não trouxe argumentos que afastassem os termos do Relatório, de forma que, opinamos pela manutenção deste.


Com relação à menção no Relatório à possibilidade de enquadramento no art. 11, inciso I da Lei Federal Nº 8429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), entendemos que se trata de questão a ser submetida ao critério exclusivo do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator e dos demais Conselheiros que compõem a Câmara Deliberativa desta Corte de Contas, competente para emitir parecer prévio sobre as contas do Prefeito, a teor do inciso III do artigo 103 da Lei Estadual Nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, podendo estes julgadores decidir pela incidência ou não, do disposto no art. 11, inciso I, da citada Lei de Improbidade Administrativa, e assim, tomar as providências que entender cabíveis.


2.9.4 “Processo Licitatório Nº 031/2006 (fls. 1321 a 1358)” – Item 2.2.6.2.1.4 do Relatório

Trata-se de dispensa cujo objeto corresponde à aquisição emergencial de peças e acessórios para os veículos pesados (ônibus) da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.


O Relatório aponta a seguinte irregularidade:

Verifica-se que não é qualquer situação de emergência que serve como justificativa para o procedimento de dispensa a ser adotado pela administração. A administração (Comissão de licitação nomeada através do Decreto Nº 057, de 03 de outubro de 2005), no caso em tela, alega na ata de reunião datada de 03 de abril de 2006, que o “andamento da Tomada de Preços nº 005/2006, que tem o mesmo objeto, cuja conclusão do processo licitatório está prevista para 30 (trinta) dias, e em função de reinício das aulas poderá ocorrer neste período falta de transporte”. A referida Tomada de Preços, segundo mapa de licitações fornecido pela administração, somente foi iniciada no dia 07 de fevereiro de 2006, portanto já próxima ao início do período das aulas. Vislumbra-se, no caso a desídia do administrador, uma total falta de planejamento. 

É interessante observar que, apesar do motivo alegado, a administração não prosseguiu com o processo de Tomada de Preços Nº 005/2006, o qual foi cancelado, segundo informações obtidas no mapa de licitações (fls. 572 a 581);


O Relatório menciona ainda o desrespeito ao prazo para publicação na imprensa oficial prevista no art. 26 da Lei de Licitações, bem como tece as mesmas considerações já acima transcritas sobre a empresa Márcia Rogéria de Lima – ME.


Conforme já assinalado a defesa apresentou contestação única para 5 (cinco) processos licitatórios, inclusive este, cujos termos já analisamos nos itens anteriores. Por este motivo e, também, pelo fato de não ter se manifestado sobre a inconveniência de um processo de dispensa para esta hipótese, mantemos os termos do Relatório.


Com relação à menção no Relatório à possibilidade de enquadramento nos arts. 10, incisos VIII e XI e 11, inciso I da Lei Federal Nº 8429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), entendemos que se trata de questão a ser submetida ao critério exclusivo do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator e dos demais Conselheiros que compõem a Câmara Deliberativa desta Corte de Contas, competente para emitir parecer prévio sobre as contas do Prefeito, a teor do inciso III do artigo 103 da Lei Estadual Nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, podendo estes julgadores decidir pela incidência ou não, do disposto nos arts. 10, incisos VIII e XI e 11, inciso I, da citada Lei de Improbidade Administrativa, e assim, tomar as providências que entender cabíveis.


2.9.5 “Processo Licitatório Nº 047/2006 (fls. 1359 a 1382)” – Item 2.2.6.2.1.5 do Relatório

Também aqui uma dispensa, cujo objeto é a contratação de empresa de serviços de locação de ônibus para transporte de alunos.


Trata-se de processo de dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei de Licitações, ou seja, situação de emergência.


O Relatório de Auditoria acusa:

Verifica-se que não é qualquer situação de emergência que serve como justificativa para o procedimento de dispensa a ser adotado pela administração. A administração, no caso em tela, alega na ata de reunião datada de 26 de maio de 2006, que o “andamento do processo licitatório, que tem o mesmo objeto, cuja conclusão do certame está prevista para 60 (sessenta) dias, e em função de não prejudicar o ano letivo, com falta de transportes dos alunos para as salas de aula”. Observe-se que a justificativa apresentada pela comissão de licitação nomeada através da Portaria            Nº 046, de 18 de abril de 2006 não dispõe o número nem modalidade do processo licitatório cujo procedimento estaria por concluir, dando causa à dispensa em tela. Segundo análise do mapa de licitações fornecido pela administração, detectou-se apenas um único processo licitatório no exercício como objeto semelhante, o Processo Licitatório Nº 074 (Carta Convite nº 040). Este somente foi iniciado no dia 18 de julho de 2006, portanto após o início do processo de dispensa em tela. Evidencia-se pois que a administração agiu com completa desídia, não um mero esboço de planejamento dos serviços prestados dentro do município.

A administração acabou por contratar a empresa National Terceirização e Manutenção de Veículos Ltda. – ME, já apontada em sede de relatório de auditoria desta Corte de Contas (Prestação de Contas da Prefeitura de São Lourenço da Mata – Exercício 2005 – Processo TC nº 0620029-1) como provável participante de esquema montado para fraudar processos licitatórios no município.

Observe-se que, sem se considerar o possível aspecto doloso da contratação, conforme já apontado no exercício anterior, ficam evidentes as deficiências da empresa vencedora do certame em tela, a qual não possuía estrutura suficiente para a satisfação do objeto, apresentando veículos que não poderiam mais circular e muito menos se presta ao transporte de estudantes.


Aponta ainda o Relatório o descumprimento do disposto no artigo 26 da Lei de Licitações por desrespeito ao prazo ali exigido bem como ausência nos autos de motivação para justificar a escolha do prestador de serviço.


Conforme já assinalado a defesa apresentou contestação única para 5 (cinco) processos licitatórios, inclusive este, cujos termos já analisamos nos itens anteriores. Por este motivo e, também, pelo fato de não ter se manifestado sobre a inconveniência de um processo de dispensa para esta hipótese, bem como o desrespeito aos ditames do art. 26 da Lei de Licitações, mantemos os termos do Relatório.


Com relação à menção no Relatório à possibilidade de enquadramento nos arts. 10, incisos VIII e XI e 11, inciso I da Lei Federal Nº 8429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), bem como no art. 89 da Lei de Licitações, entendemos que se trata de questão a ser submetida ao critério exclusivo do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator e dos demais Conselheiros que compõem a Câmara Deliberativa desta Corte de Contas, competente para emitir parecer prévio sobre as contas do Prefeito, a teor do inciso III do artigo 103 da Lei Estadual Nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, podendo estes julgadores decidir pela incidência ou não, do disposto nos arts. 10, incisos VIII e XI e 11, inciso I, da citada Lei de Improbidade Administrativa, bem como do disposto no art. 89 da Lei de Licitações, e assim, tomar as providências que entender cabíveis.


2.10 “Dos demais processos licitatórios” – Item 2.2.6.2.2 do Relatório


2.10.1 “Processo Licitatório Nº 012/2006 (fls. 1383 a 1581)” – Item 2.2.6.2.2.1 do Relatório

Trata-se de Carta Convite cujo objeto é a capacitação de docentes do ensino fundamental e o licitante vencedor foi o Instituto Integrado de Saúde e Esporte.


O Relatório de Auditoria aponta uma série de irregularidades:

Os fatos que levaram a conclusão de que a licitação foi fraudada estão enumerados abaixo:

1- Tanto o Instituto Integrado de Saúde e Esporte como o ITGN – Instituto Geraldo Nóbrega não foram localizados nos endereços constantes dos respectivos estatutos;

2 – Para corroborar a afirmação acima se verificou que o Auditor das Contas Públicas Sr. Ricardo Trigueiro de Souza, em 2005, foi designado para realizar Auditoria Especial, referente aos exercícios de 2003 e 2004, em São Lourenço da Mata, protocolada nesta Corte de Contas sob o Nº 0404953-6, que resultou no relato de diversas irregularidades envolvendo o Instituto Irene Neres Barbosa. Surpreendentemente, constatou-se que seu endereço sito Av. Guararapes, 147, 5º andar era comum ao do Instituto Geraldo Nóbrega – ITGN (fls. 2231 e 2247), posteriormente, observou-se que o controle das entidades também é o mesmo, senão vejamos, o Instituto Geraldo Nóbrega tem como tesoureiro a Sra. Adil Correia do Nascimento (fls. 2244) cuja mãe se chama Sra. Irene Neres Barbosa (fls. 2256) e seu filho é o Sr. Sílvio Barbosa de Miranda (fls. 2255) que é nada mais nada menos que o Presidente do Instituto Irene Neres Barbosa (observar o CPF) (fls. 2254 a 2255), atitude que demonstra a tentativa de ludibriar a fiscalização no intuito de continuar a prática das irregularidades;

3 – O IDESC – Instituto de Desenvolvimento Social e Cultural é uma associação comunitária localizada em uma casa modesta situada em área humilde da periferia do Recife que recebe subvenções Sociais da Prefeitura da referida cidade (fls. 1560 a 1563) e que até a data de 12 de janeiro de 2004 era denominada de Grupo Cultural Forrozão II (fls. 1405), cuja Presidente Sra. Dalva Barbosa de Lima é do lar, seu Secretário é um agente de saúde e o tesoureiro é aposentado (fls. 1410), demonstrando a incapacidade para administrar qualquer capacitação de docentes;

4 – Os licitantes, segundo as informações constantes no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (fls. 1401, 1417 e 1430), nada mais são do que associações comunitárias, e como tais, não são registradas junto aos Órgãos de Educação para promover cursos de aperfeiçoamento, estando, destarte, inabilitadas a prestarem o serviço descrito no objeto da Carta Convite.

5 – A aprovação da ata de sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços (fls. 1455) redigida, lida e assinada pelos “presentes” à reunião, a qual anuncia como vencedor a proposta de preços no valor de R$ 50.238,00 (cinqüenta mil duzentos e trinta e oito reais) do IIESE – Instituto Integrado de Educação, Saúde e Esporte (fls. 1448), porém em nome do IDESC Instituto de Desenvolvimento Social e Cultural cuja proposta de preços ficou em último lugar (fls. 1444) e nenhum dos “presentes” se manifestou, observa-se ainda que o termo de adjudicação (fls. 1456) também se refere ao IDESC – Instituto de Desenvolvimento Social e Cultural, contudo, curiosamente, quem assina o contrato é o IIESE – Instituto Integrado de Educação, Saúde e Esporte (fls. 1462 a 1465), associação cuja proposta é a mais “vantajosa” para Administração, indicando que o processo de licitação era apenas uma formalização e que o vencedor já era conhecido.

6 – O contrato no valor de R$ 50.238,00 (cinqüenta mil duzentos e trinta e oito reais) foi assinado em 01 de fevereiro de 2006 (fls. 1465) ocorrendo o primeiro pagamento no dia 8 de fevereiro no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) aproximadamente 60% do valor do contrato, através da nota de subempenho Nº 331/001 (fls. 1570 a 1574), o restante foi pago no dia 15 de fevereiro pela nota de subempenho Nº 331/002 (fls. 1575 a 1581) revelando o pagamento antes mesmo da liquidação, ou seja, não havia ainda o direito adquirido pelo credor, o que contraria o art. 62 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, pois, segundo o edital e o contrato o curso de capacitação estava previsto para transcorrer durante 30 dias a partir da data da assinatura do contrato.

7 – É iniludível a pressa na montagem do processo licitatório, visto que a proposta de preço apresentado pelo ITGN – Instituto Geraldo Nóbrega está repleta de erros. Primeiro eles anexaram uma folha datada de 01 de maio de 2005, referente a uma Carta Convite Nº 061/2005 (fls. 1450), que não tem nada a ver com o processo em pauta, depois eles anexaram duas outras folhas (fls. 1451 a 1452), agora, referentes à verdadeira Carta Convite, porém indicando tratar-se do processo licitatório                           Nº 11/2006, quando na verdade trata-se do de Nº 012/2006, a proposta do IIESE – Instituto Integrado de Educação, Saúde e Esporte (fls. 1446), “coincidentemente”, comete o mesmo erro com relação ao número do processo licitatório o que demonstra, mas um indício do direcionamento da licitação;

8 – Para terminar, todas as propostas deveriam ter sido desclassificadas em virtude de que nenhuma delas indica o prazo a que se propõe prestar os serviços de capacitação de docentes do ensino fundamental como exige o edital em seu item 7, subitem 7.4,contrariando o artigo 41 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Em virtude de tudo o que foi exposto, entende-se que não houve a real capacitação dos professores. Sendo assim conclui-se que existiu o inadimplemento do objeto da licitação e que o valor de R$ 50.238,00 (cinqüenta mil duzentos e trinta e oito reais) deverá ser devolvido aos cofres públicos.


A defesa contesta nos seguintes termos:

O documento inserido da Carta Convite nº 061/2005, da ITGN, de maio de 2005, veio dentro do envelope da proposta do convite em questão, foi desconsiderado, mas anexado, pois veio dentro do envelope e foi, inclusive, rubricado pelos outros participantes, devendo ter servido de padrão para a alegada firma elaborar sua proposta, colocando indevidamente no envelope.


Opinamos que se trata de fato estranho, indesejável e incompatível com o procedimento traçado pela Lei de Licitações.


Entendemos paradoxal a afirmação da defesa de ter desconsiderado e simultaneamente anexado aos autos. A única documentação a ser anexada deve ser aquela exigida pela Lei de Licitações e no caso específico, exigido pelo edital ou convite, desde que não contrarie a Lei. Aceitar documentação nos autos, de um processo realizado no exercício anterior é contrário ao bom senso. 


Preferimos não acatar esta justificativa da defesa.


A defesa continua:

O pagamento foi realizado à vencedora. Houve um erro de digitação no contrato, por causa da semelhança dos nomes das empresas.

O valor pago foi ao IIESE (Instituto Integrado de Educação, Saúde e Esporte) vencedora, empresa que apresentou o menor preço e o empenho a essa empresa, conforme documentos em anexo, não havendo, desse modo, nenhuma contratação a quem não ofereceu o menor preço.


Acreditamos ter havido um equívoco por parte da defesa: o Relatório em nenhum momento afirma que o pagamento não foi realizado à empresa IIESE vencedora do certame. Afirma sim, que o termo de adjudicação indica o nome de outra empresa. 


Se houve erro de digitação, este deveria ter ocorrido no termo de adjudicação e não no contrato.


Também aqui, não vemos razão para alterar os termos do Relatório.


A defesa ainda acrescenta:

Há um equívoco da Auditoria afirmando que o objeto do aludido processo deveria ser realizado durante 30 (trinta) dias ou no trigésimo dia, o evento seria realizado dentro dos 30 (trinta) dias previstos, o que ocorreu, conforme documentos em anexo (Programas, registros de inscrição e assinatura de freqüência).


Se o contrato foi assinado em 01 de fevereiro de 2006, com prazo de vigência de 30 dias contados desta assinatura, conforme a CLÁSULA SEXTA (fls. 1463), e em 15 de fevereiro já tinha sido completamente pago, como atesta os empenhos e cópias de cheques, é óbvio que o pagamento antecedeu a liquidação neste caso, contrariando o disposto no art. 62 da Lei Federal nº 4320/64, como afirma o Relatório.


Em face do acima exposto, mantemos os termos do Relatório.


Com relação à menção no Relatório à possibilidade de enquadramento nos arts. 10, incisos VIII e IX e 11, inciso I da Lei Federal Nº 8429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), bem como no art. 90 da Lei de Licitações, entendemos que se trata de questão a ser submetida ao critério exclusivo do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator e dos demais Conselheiros que compõem a Câmara Deliberativa desta Corte de Contas, competente para emitir parecer prévio sobre as contas do Prefeito, a teor do inciso III do artigo 103 da Lei Estadual Nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, podendo estes julgadores decidir pela incidência ou não, do disposto nos arts. 10, incisos VIII e IX e 11, inciso I, da citada Lei de Improbidade Administrativa, bem como do disposto no art. 90 da Lei de Licitações, e assim, tomar as providências que entender cabíveis.


2.10.2 “Processo Licitatório Nº 017/2006 (fls. 1582 a 1651)” – Item 2.2.6.2.2.2 do Relatório

Trata-se de carta convite cujo objeto consiste na confecção de camisas para o fardamento do PETI.


A empresa vencedora foi a F. V. dos Santos Santiago ME.


O Relatório de Auditoria conclui pela fraude nesta licitação. Além de apontar uma inadequada caracterização do objeto a ser contratado, contrariando o disposto no art. 14 da Lei de Licitações, a equipe de auditoria aponta os seguintes fatos:

2 – Analisando os autos deste processo licitatório causa estranheza que foram convidadas a participar da licitação uma empresa do interior do Ceará e outra de Natal, Capital do Rio Grande do Norte (fls. 1602 e 1621), quando a praça de comércio natural da região metropolitana de Pernambuco é o Recife, que dista apenas 18 km de São Lourenço da Mata, destarte, diversas empresas existentes no Recife e região metropolitana foram desprezadas sem levar em consideração a possibilidade do aumento dos custos em virtude do frete, além disso, a empresa F. V. dos Santos Santiago ME tem como atividade principal constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (fls. 1602) o comércio varejista de gêneros alimentícios e nas atividades secundárias existentes na última alteração contratual (fls. 1608) não consta o comércio ou confecção de roupas. Com relação à empresa Didática Editora Comércio e Serviços Ltda., embora no seu contrato social (fls. 1627 a 1628) conste o comércio varejista de uniformes escolares, a mesma tem como atividade econômica principal presente no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fls. 1621) o comércio varejista de artigos de papelaria e por fim a empresa Medeiros, Medeiros Distribuidora e Consultoria Ltda., embora tenha como atividade secundária o comércio varejista de confecções e fardamentos em seu contrato social (fls. 1613 a 1616), no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fls. 1612) consta como atividade econômica principal o comércio varejista de livros.

Destarte, não há identificação do serviço prestado por um dos proponentes licitantes (vencedor), isto é, o seu ramo de atividade não coincide com aquele do objeto desejado pela Administração (confecção de camisas), assim sendo, a referida empresa está inabilitada a prestar o serviço descrito no objeto da Carta Convite.


O Relatório menciona também o descumprimento do art. 43 § 2º da Lei de Licitações, em face da existência de documentos não rubricados pelos representantes das empresas.


O Relatório ainda acrescenta:

Entretanto, o fato que mais chama a atenção nesta Carta Convite é que na ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes de documentos de habilitação e das propostas de preços (fls. 1639), as assinaturas, dos representantes das empresas localizadas fora do Estado não conferem com as assinaturas dos documentos apresentados (fls. 1632 e 1638), sugerindo um forte indício de falsificação de documento público, que poderia ser confirmada através de uma perícia grafotécnica. Além disso, quem assina pela empresa Medeiros, Medeiros Distribuidora e Consultoria Ltda., não é o representante presente a reunião, mas outro sócio não citado na referida ata,...


A defesa contesta nos seguintes termos:

Alega a Auditoria que não deveriam ter sido convidadas firmas de outro estado, não percebendo que o outro estado é um pólo de confecções (Ceará) e possivelmente teria preços vantajosos para a Prefeitura de São Lourenço da Mata e a licitação tem caráter nacional.


Para elidir as afirmações do Relatório, necessário que a defesa comprovasse, efetivamente, que foi mais vantajoso para a Administração Municipal convidar empresas de outros estados, mesmo levando em consideração a existência de despesas adicionais, como fretes. Vale lembrar que o nosso Estado, Pernambuco, também se destaca no setor de confecções. 


Por não ter trazido aos autos a comprovação da vantagem em convidar empresas de outros estados, opinamos pelo entendimento do Relatório.


Continua a defesa:

Quanto a não ter um detalhamento para definir exatamente o que se queria está claro o objeto, ou seja, adquirir camisas escolares que são praticamente padronizadas, não havendo diferenças motivadoras de se entender como coisas diversas. Verificou-se, também, a alegação de não definir os quantitativos dos tamanhos. Ora, na quantidade adquirida e na diferença de camisas para jovens a diferença é mínima e interfere em quase nada no preço final. Sendo, quase tudo, um padrão único de tamanho.


Também aqui, a defesa não trouxe prova documental para embasar as suas afirmações. Mantemos os termos do Relatório.


Por fim a defesa aduz:

Lembramos, ainda, que não se licita escolhendo firmas pela sua atividade principal, e sim pelo seu leque de atividades registradas na Junta Comercial.


Vale salientar, porém, que a empresa vencedora, segundo o Relatório, não possui nem na atividade principal nem nas secundárias o comércio ou confecção de roupas. Tal fato não foi abordado pela defesa.


Mantemos os termos do Relatório.


Com relação à menção no Relatório à possibilidade de enquadramento nos arts. 10, incisos VIII e IX e 11, inciso I da Lei Federal Nº 8429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), no art. 90 da Lei de Licitações, bem como no art. 297 do Código Penal, entendemos que se trata de questão a ser submetida ao critério exclusivo do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator e dos demais Conselheiros que compõem a Câmara Deliberativa desta Corte de Contas, competente para emitir parecer prévio sobre as contas do Prefeito, a teor do inciso III do artigo 103 da Lei Estadual Nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, podendo estes julgadores decidir pela incidência ou não, do disposto nos arts. 10, incisos VIII e IX e 11, inciso I, da citada Lei de Improbidade Administrativa, do disposto no art. 90 da Lei de Licitações, bem como do disposto no art. 297 do Código Penal, e assim, tomar as providências que entender cabíveis.


2.10.3 “Processo Licitatório Nº 024/2006 (fls. 1652 a 1724)” – Item 2.2.6.2.2.3 do Relatório

Trata-se de Carta Convite para aquisição de um aparelho de raio X.


A empresa vencedora foi a MEDICAL – Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda.


O Relatório aponta uma série de indícios de fraude. Inicia apontando a descrição inadequada do objeto, em desobediência ao disposto no art. 14 da Lei de Licitações.


Também aponta desrespeito ao art. 43, § 2º da mesma lei, em face da existência de documentos sem a devida rubrica dos presentes à sessão de recebimento e abertura dos envelopes de habilitação e propostas.


Acrescenta o Relatório:

Obs. : As rubricas presentes nos contratos sociais são cópias fieis dos arquivados na JUCEPE, portanto os mesmos não foram rubricados durante a licitação.


A equipe de auditoria acrescenta:

3 – Excetuando-se a proposta da Busca Vidas Ltda. (fls. 1705 a 1706), o layout da proposta apresentada pela J. L. Material Cirúrgico Ltda. (fls. 1707 a 1708), incluindo o tipo de letra, a formatação, os espaços, o que está escrito, etc. é quase cópia perfeita da proposta apresentada pela Medical – Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda. (fls. 1709 a 1710), ultrapassando os limites da coincidência, mais um indício de montagem e direcionamento do processo licitatório, já que a Prefeitura não apresentou nenhum modelo de proposta;

4 – Porém o que denota o vício e a clara montagem da licitação, quando somada as demais ilicitudes, é a manipulação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, apresentado pela empresa Busca Vidas Ltda. (fls. 1680), já que não há, no registro histórico do empregador (fls. 1723 a 1724), extraído da internet, registro de informações obtidas em 09/03/2006 quanto à regularidade do FGTS no período de 09/03/2006 a 08/04/2006 conforme demonstra o documento, ...


A defesa se manifestou nos seguintes termos:

À medida que as empresas interessadas foram entrando em contato telefônico, foram passadas as características do produto.


Procedimento totalmente inadequado e em confronto com a legislação vigente. 


Apesar do art. 40 da Lei de Licitações se referir a edital, as exigências dos seus incisos se aplicam igualmente ao Convite, e no inciso I, de forma clara, a afastar qualquer outra interpretação, se afirma que o instrumento convocatório deve conter a descrição do objeto. De forma contrária, como os prováveis licitantes podem manifestar o seu interesse sem o conhecimento do objeto da licitação?


O objeto tem que estar devidamente individualizado em todas as suas características, de forma escrita, seja no edital, seja no convite. Nunca de forma verbal, através de telefonemas, pois estes podem muitas vezes provocar enganos nos interlocutores.


A caracterização do objeto é tão fundamental, que para a sua ausência, a Lei de Licitações, no art. 14, comina a pena de nulidade e responsabilização de quem lhe deu causa.


Não acatamos estes argumentos da defesa.


A defesa continua:

Segundo a legislação, as empresas não são obrigadas a rubricar e sim a Comissão Permanente de Licitação.


A redação do art. 43 § 2º da Lei de Licitações é cristalina:




Art. 43 - ...

§ 2º - Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes e pela Comissão.


Dispensa comentários. Argumentos desconsiderados.


A defesa continua:

No momento que as empresas começaram a fazer um contato foi enviado modelo de proposta.


Se o Relatório afirma que não foi apresentado nenhum modelo de proposta, só pode ter tirado tal conclusão da análise minuciosa, folha por folha, dos autos do processo licitatório e lá, nada encontrou a este título.


Se agora, a defesa afirma que foi enviado um modelo de proposta, tal modelo deveria necessariamente constar dos autos do processo em tela, por força do disposto no inciso XII do art. 38 da Lei de Licitações:




Art. 38 - ... ao qual serão juntados oportunamente:




XII – demais documentos relativos à licitação.


O que não está nos autos, não está no mundo, conforme velho brocardo jurídico.


Argumentação insuficiente para afastar as conclusões do Relatório.


Ao final a defesa aduz:

O CRF – Certificado de Registro Fiscal apresentado pela empresa Busca Vida Ltda. foi autenticado em Cartório, tornando-o assim um documento legal e as informações da internet na época da carta Convite viabilizavam a empresa.

Necessário para o devido respaldo da informação acima a juntada de documentação probante à peça de defesa, o que não foi feito.


Em face destas considerações, mantemos os termos do Relatório.


Com relação à menção no Relatório à possibilidade de enquadramento nos arts. 10, incisos VIII e IX e 11, inciso I da Lei Federal Nº 8429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), no art. 90 da Lei de Licitações, bem como no art. 297 do Código Penal, entendemos que se trata de questão a ser submetida ao critério exclusivo do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator e dos demais Conselheiros que compõem a Câmara Deliberativa desta Corte de Contas, competente para emitir parecer prévio sobre as contas do Prefeito, a teor do inciso III do artigo 103 da Lei Estadual Nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, podendo estes julgadores decidir pela incidência ou não, do disposto nos arts. 10, incisos VIII e IX e 11, inciso I, da citada Lei de Improbidade Administrativa, do disposto no art. 90 da Lei de Licitações, bem como do disposto no art. 297 do Código Penal, e assim, tomar as providências que entender cabíveis.


2.10.4 “Processo Licitatório Nº 096/2006 (fls. 1725 a 1879)” – Item 2.2.6.2.2.4 do Relatório

Trata-se de licitação na modalidade concorrência, tendo por objeto a contratação de escritório de advocacia para ajuizamento de ação objetivando a receita de royalties relativos à instalação de gasoduto que cruza o território do Município.


Tipo de licitação: Técnica e Preço.


A empresa vencedora foi Albuquerque Pinto Advogados.


O Relatório de Auditoria aponta inicialmente a ausência de um orçamento estimativo dos valores envolvidos na licitação conforme exige o art. 40 § 2º, inciso II da Lei de Licitações.


Em seguida, acusa a presença de cláusulas que restringem a competitividade do certame, citando o item 7.1 do Edital, que exige dos licitantes interessados a prévia experiência, e com sucesso, no ajuizamento de ações com o mesmo objeto, além de afastar aqueles interessados, que em processos com o mesmo objeto, não ajuizaram a ação, mas, apenas, assumiram-na após o seu início.


Acrescenta ainda o Relatório:

Ademais verifica-se, no caso em tela, que das nove empresas que adquiriram o edital, apenas duas compareceram à sessão realizada pela CPL na data de 28 de dezembro de 2006, sendo apenas uma habilitada. Esta empresa, coincidentemente, apresentou proposta de preços no maior valor possível previsto pelo edital, a saber, 20% de honorários sobre o resultado por um período de quarenta e oito meses.

A Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, busca uma composição entre uma qualificação técnica compatível com o objeto licitado e o melhor preço.


Se referindo à obra de Marçal Justen Filho, quando este comentava a parte da Lei de Licitações que cuida das licitações tipo Técnica e Preço o Relatório aduz:

Vê-se claramente que a administração não comungou das orientações acima destacadas pelo eminente jurisconsulto, no que elaborou um edital que prevê a pontuação apenas para os quesitos relativos ao preço. O resultado do certame só corrobora a tese de que a restrição apostada ao edital em nada contribuiu para a obtenção da melhor proposta para a administração. No final tivemos um triunfo total da exigência de uma experiência anterior em detrimento do preço, que certamente não é o objetivo de nossa Lei que trata o assunto.


O Relatório continua:

3 – Da análise dos autos do certame, mais especificamente da Ata de Sessão de Recebimento dos Envelopes de Documentos de Habilitação e de Propostas (fls. 2089), causa estranheza que a empresa Sócrates Vieira Chaves Advocacia e Consultoria, relatada como presente à sessão, foi simplesmente “esquecida” quando, na sessão seguinte, referente ao julgamento dos documentos de habilitação (fls. 2096), a comissão de licitação nem sequer mencionou na ata o nome desta empresa. O texto apresenta ainda indícios de alteração, quando utiliza a expressão “EMPRESAS HABILITADAS: ALBUQUERQUE PINTO ADVOGADOS”, uma vez que apresenta como habilitada apenas uma empresa, coincidentemente com a omissão quanto à participação da empresa Sócrates Vieira Chaves Advocacia e Consultoria. Esta omissão é um erro grave uma vez que compromete todo o procedimento licitatório, acarretando, salvo melhor juízo a nulidade do processo. Não poderia a comissão simplesmente excluir do processo uma proponente sem quaisquer justificativas. Isto contraria todos os princípios da administração pública assim como a Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.


O Relatório aponta outro indício de irregularidade:

4 – Outro ponto de maior gravidade revela-se a partir da análise da Ata de Sessão de Abertura do Envelope de Proposta Técnica (fls. 2215). O Presidente da CPL,            Sr. Jonas Andrade de Lima Filho, sem maiores explicações, declarou, segundo o redator, que “na oportunidade por questões pessoais ou de foro íntimo declarou-se suspeito para conduzir os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, atribuindo naquele momento a presidência da sessão ao Sr. José Reginaldo Adelino da Costa”. Se o então presidente da CPL é figura suspeita para conduzir os trabalhos neste certame, quer seja por vínculos com proponentes ou qualquer outro motivo não explicitado na ata, ele o é desde o início do processo. Deveria ter declinado da presidência a partir do momento em que se deu a primeira sessão do certame, já no recebimento dos envelopes, e não apenas neste momento, onde decisões importantes acerca do processo já tinham sido tomadas, o que só contribui, em conjunto com os fatos apontados no item anterior, para realçar a nebulosidade acerca da legalidade do processo em tela. Esta omissão também é um erro grave, uma vez que compromete todo o procedimento licitatório, acarretando, salvo melhor juízo a nulidade do processo. Feriu-se mortalmente aqui os princípios da administração pública, notadamente os da moralidade e da transparência assim como a Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.


Diante do afirmado pelo Relatório, a defesa assim contestou:

O Tribunal de Contas nesse relatório de Auditoria questiona a licitação do processo em tela fundamentando os mesmos argumentos de uma empresa recorrente ao resultado, ou seja, alega que foi inserido aspectos limitadores à participação de escritórios de advocacia.

Primeiramente, deve ser visto que o escritório de advocacia que questionou o processo não teve guarita no seu intento junto à justiça comum, conforme documentos em anexo. Entretanto, elencamos, a seguir, as justificativas para a decisão em licitar através da modalidade aplicada e, também, das exigências consideradas restritivas.

Outros Municípios do Estado contrataram o patrocínio das causas sobre royalties sem o processo licitatório. Cada um e todos os Municípios realizaram contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação.

É regra geral no ordenamento jurídico brasileiro que a Administração Pública deve licitar a contratação de obras e serviços de que necessita para a consecução de suas finalidades. O que foi feito no presente caso.

O Município pretendia contratar serviços de advocacia, com urgência, para acionar judicialmente a ANP, objetivando que aquela repassasse o pagamento de royalties referente ao transporte, por seu território, de gás natural e petróleo através de dutos. Tratam-se de verbas de grande interesse do Município, das quais, pautado no interesse público, não pode abrir mão.

Para tanto, a Administração Municipal ofertou através de edital de licitação a realização de tais serviços (ajuizamento de ação específica) do escritório de advocacia que pretendia contratar.

Inegável, portanto, que tais serviços por parte da sociedade de advogados eram e são bastante singulares, não se tratando de uma prestação corriqueira e contínua de serviços advocatícios. Assim, em situação que tais, com evidente singularidade do objeto a ser contratado, a administração municipal identificou com clareza a necessidade de realizar a contratação dos serviços, exigindo conhecimento prévio da matéria.

Nesse sentido, cumpre ainda destacar que tais elementos seriam por demais suficientes à contratação de escritório de advocacia através de inelegibilidade. Mas, com o intuito de dar igualdade de condições a todos os escritórios do País que prestavam tal tipo de serviço, optou a administração municipal por abrir chances para todos através de concorrência pública.


Com a devida vênia, apesar da explicação acima, não conseguimos entender o porquê da exigência restritiva. Não entendemos por que tal serviço é de natureza singular. De qualquer maneira, como a Administração Municipal optou pela licitação na modalidade concorrência, em detrimento de uma contratação direta via inexigibilidade, a questão de serviço de natureza singular, importantíssima para o devido enquadramento no art. 25, inciso II da Lei de Licitações, aqui deixa de ser relevante.


Por outro lado, incabível alegar tal natureza de serviço singular para inserir no edital tal exigência restritiva. Até porque se muitos municípios conseguiram tais royalties, a argumentação em juízo, apesar de envolver detalhes técnicos, deve encontrar respaldo nas mesmas normas jurídicas, e, logicamente qualquer escritório de advocacia, com profissionais que se interessem e estejam atualizados na matéria, ou seja, nestas mesmas normas jurídicas pertinentes, podem deslindar a questão sem necessariamente ter tido uma experiência prévia.


A admitir raciocínio contrário restaria uma incoerência: o primeiro município que entrou com tal tipo de pedido judicial e ganhou, obviamente não contou com advogados com experiência neste tipo de causa.


Não aceitamos esta argumentação.


A defesa continua:

Isto posto, verifica-se que a Inspetoria Regional Metropolitana Sul, do Departamento de Controle Estadual do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, supostamente vislumbrou que a administração municipal não teria se preocupado com a elaboração de uma estimativa de valores envolvidos na prestação de serviço.

De acordo com as razões expostas, tal projeção far-se-ia necessária para se constituir uma referência de custo no qual servirá de parâmetro para julgamento do certame pela CPL. Oportunamente, destaca que apesar de se tratar de serviço visando uma percepção futura de royalties pelo município, a administração deveria ter uma estimativa, mesmo que aproximada dos valores envolvidos no processo.

Com efeito, mister destacar que a administração não tinha como mensurar os valores envolvidos no processo, uma vez que ela não sabia ao certo o que a ação a ser proposta poderia trazer de real benefício, já que não existe um valor certo e previamente determinado.

Por isso que o Edital proposto para a realização dos serviços foram baseados em estimativas de honorários que seriam, inclusive, pagos exclusivamente no êxito, o que não traria qualquer prejuízo ao erário, pois o vencedor do certame licitatório estaria obrigado a arcar com todas as despesas eventualmente existentes para a condução do processo judicial, bem como os honorários estariam condicionados ao êxito da ação, com o efetivo pagamento dos valores relativos aos royalties mensalmente efetuados pela ANP.

Tanto que a previsão era para que o participante dispusesse seus honorários em uma base percentual a ser prolongada no tempo. Ressalte-se que tanto os honorários quanto o tempo para o pagamento dos honorários advocatícios deveriam ter um limite, para que, mais uma vez, a administração pública não tivesse qualquer tipo de prejuízo.

Assim, não havia como definir o montante final a ser percebido pela administração e por conseqüência o valor que seria pago a título de honorários advocatícios.


A questão configura exigência posta tanto no art. 40 § 2º da Lei, como cita o Relatório, tanto em seu art. 7º § 2º, inciso II, quando afirma claramente que os serviços só podem ser licitados em havendo um prévio orçamento estimativo:

Art. 7º - As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

§ 2º - As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

II – existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários.


Em comentário sobre esta exigência legal, Marçal Justen Filho (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 8ª edição. São Paulo: Dialética, 2000. p. 110) assim se pronunciou:

A regra do inc. II não poderá ser cumprida rigorosamente, em todos os casos. Determina a obrigatoriedade de previsão detalhada das despesas, através de planilhas que indiquem os custos unitários. Ora, a Administração não deterá condições, muitas vezes, de promover a apuração desses montantes. Como não atua empresarialmente em certos setores, a Administração não disporá de elementos para fixar o orçamento detalhado. Mas isso não elimina o dever de estimar custos, pois não é lícito a Administração iniciar a licitação sem previsão dos valores a desembolsar. Observe-se que seria impossível cumprir a regra do inc. III se não fosse atendido o disposto no inc. II: como apurar a previsão de recursos orçamentários se a Administração não estimasse o valor do objeto a ser executado? Depois, essa estimativa conduzirá à possibilidade de determinar a modalidade de licitação aplicável e o cumprimento de certas formalidades relacionadas com contratos de grande valor.


Portanto, uma estimativa do valor a ser contratado não só é sempre possível, como constitui exigência legal. Não acatamos os argumentos da defesa.


A defesa continua:

Uma outra infração supostamente cometida pela administração municipal quando do certame licitatório em referência, alegada pela Inspetoria, através do Relatório de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, foi a de que o edital teria cláusulas que poderiam gerar favorecimento a determinadas empresas, por restringir a competitividade do processo, uma vez que por se tratar de licitação do tipo Técnica e Preço, o edital limita a participação apenas a escritórios que tenham já ajuizado ações com o mesmo objeto, o que poderia afrontar os princípios da isonomia, da ilegalidade, da competitividade e da sempre necessária busca da melhor proposta para a administração.

Por outro lado, destaca que uma outra exigência ainda mais restritiva e desprovida de qualquer razoabilidade é a da necessária demonstração de que o licitante tenha ajuizado ação e não apenas assumindo o processo após o seu início.

Ora, não foi outro o propósito da administração municipal senão o de resguardar os seus interesses para que a condução do processo judicial fosse conduzido por escritório com amplo conhecimento da matéria, uma vez que o objeto da ação a se proposta era bastante específico e necessitava do domínio do assunto,  pois sem qual a prestação do serviço não seria alcançada.

Nesse contexto, deve-se destacar que o escritório obteve decisão judicial favorável e a vem mantendo até a presente data, com a diligência necessária para a condução do caso, pois sem o inegável conhecimento da matéria sobre o caso, pudesse ser que a decisão sequer fosse obtida, pois o ajuizamento da medida judicial na forma em que prestada foi indispensável para a obtenção do êxito almejado quando da realização da licitação.

Decerto que a pretensão da administração municipal foi a obter uma prestação de serviços advocatícios com a mais alta qualificação, visando exclusivamente resguardar os interesses econômicos do Município.

Não se trata aqui de restrição da competitividade, mas, sim de obter a mais alta qualificação da prestação dos serviços, o que está sendo demonstrada pela decisão judicial favorável ainda vigente nesta data.

Com efeito, apenas a título comparativo, quando se pretende a contratação de uma empresa de construção civil para a realização de obra de porte, inegável, porém, que a licitação deverá exigir comprovada prestação dos licitantes de que já realizou obras semelhantes, o que trará inegável isonomia entre todos aqueles participantes que já prestaram serviços semelhantes ou mesmo de maior complexidade.

Deve-se, contudo, destacar que o nível de exigência solicitado no edital está em comum acordo com a legislação aplicável ao caso, uma vez que se trata de questão de extrema complexidade, e como tal, deve ser considerado como uma questão de natureza singular.

Não se deixar ainda de destacar que a forma de pagamento de honorários, tal como previsto no edital de licitação, foi “ad exitum”, exatamente para não gerar qualquer gasto por parte do município e mesmo para que o escritório de advocacia a ser contratado fosse o mais diligente possível.


Sobre esta questão já nos pronunciamos acima, apenas devemos observar que a Administração Pública justamente por ter o dever de resguardar o interesse público, deve também obediência ao Princípio da Isonomia, procurando possibilitar a participação mais ampla possível em processo licitatório, justamente para aumentar as possibilidades de encontrar a proposta mais vantajosa para si, além de abrir oportunidade para todos que desejam com ela contratar.


Poderia muito bem acontecer de, outro escritório de advocacia, que foi afastado devido a esta cláusula restritiva do edital, conseguisse os mesmos resultados que o escritório contratado, cobrando menores honorários. Em tal caso, os interesses da Administração Municipal estariam mais bem resguardados: idêntico benefício, por um menor custo.


Assim, discordamos de tal argumentação.


A defesa ainda continua afirmando:

Uma outra infração imputada à administração municipal relativamente à concorrência sob análise teria sido cometida pelo fato da empresa Sócrates Vieira Advocacia e Consultoria foi “esquecida” quando do julgamento dos documentos de habilitação, vez que a comissão sequer teria mencionado o nome desta empresa.

Ora, conforme se pode verificar através da documentação anexada, deve-se destacar que a empresa Sócrates Vieira Chaves Advocacia e Consultoria, apesar de ter adquirido o edital de licitação, não participou como licitante da sessão de entrega de documentos. A participação da mencionada sociedade advocatícia no certame cingiu-se exclusivamente à participação como ouvinte, e só. Em momento algum dita empresa chegou a participar efetivamente do certame. Desta feita, não poderia ela ter sido excluída de algo que sequer participou razão pela qual carece de plausibilidade o relatório de auditoria também nesse aspecto.


Analisando a “Ata da Sessão de Recebimento dos Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços apresentados em Concorrência”, fls. 2089, constatamos o seguinte trecho:

Adquiriram o Edital as seguintes empresas: ...SÓCRATES VIEIRA CHAVES ADVOCACIA E CONSULTORIA,...

A tempo o presidente desta comissão recebeu da representante legal da empresa SÓCRATES VIEIRA CHAVES ADVOCACIA E CONSULTORIA, uma correspondência com referência a Concorrência Pública nº 001/2006 assinada pelos seus representantes legais, os Drs. Sócrates Vieira Chaves OAB 14117/PE e Maria das Dores Vaz O. Fernandes OAB 11770/PE que na oportunidade entregue também foi, cópia de seu contrato social e que foi exigido pela comissão no prazo de 24h a devida autenticação, não houve qualquer protesto por parte dos concorrentes.


Às fls. 2090 a 2095, encontra-se uma petição desta empresa perante a CPL e cópia do seu instrumento de constituição de sociedade civil, e da sua primeira alteração do contrato social.


Entretanto, na “Ata de Sessão de Julgamento dos Documentos de Habilitação”,               fls. 2096, não há qualquer menção à referida empresa. Observe-se que há menção a outras empresas inabilitadas.


Ora, se constam nos autos cópias de documentação desta empresa, não prospera o argumento da defesa que afirma que a mesma não participou da sessão de entrega de documentos. Evidente contradição. Mesmo porque, aos autos do processo de licitação deverão ser juntados unicamente os documentos relativos à licitação, a teor do inciso XII do artigo 38 da Lei de Licitações. Ora a juntada de documentação de uma empresa que não participou no certame é desnecessária. Se houve a juntada, é porque de alguma forma houve participação e sua exclusão deve vir motivada, para resguardo da transparência do certame.


Deveria na Ata, às fls. 2096, constar a razão de porque a citada empresa foi inabilitada. O que não foi feito.


Diante desta contradição, preferimos, também aqui, manter o Relatório.


Continua a defesa:

Por fim, destaca a inspetoria através de seu relatório de auditoria um ponto de maior gravidade, revelado a partir da análise da Ata de Sessão de Abertura do Envelope de Proposta Técnica, quando o Presidente da CPL, Sr. Jonas Andrade de Lima Filho, sem maiores explicações, declarou que “na oportunidade por questões pessoais ou de foro íntimo declarou-se suspeito para conduzir os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, atribuindo naquele momento a presidência da sessão ao Sr. José Reginald Adelino da Costa”.

Nesse aspecto, cumpre destacar que o motivo que levou o então Presidente da CPL a renunciar ao seu cargo foi para exatamente isentar todo o procedimento licitatório, já que, naquele instante, verificou que um dos escritórios participantes era o mesmo escritório que prestava serviços advocatícios em uma ação cível existente entre o Sr. Presidente da CPL e uma outra pessoa.

Desta feita, exatamente para não causar qualquer causa de nulidade no processo, não poderia o Sr. Presidente da CPL continuar a presidir uma sessão na qual existia um impedimento de foro íntimo que o impossibilitava, pois poderia causar inclusive a nulidade do certame a ser alegado por esse escritório participante.

Sendo assim, com o intuito exclusivo de não ensejar eventuais discussões sobre o caso, achou por bem o presidente da CPL, Sr. Jonas Andrade de Lima Filho renunciar ao seu cargo e passar para uma terceira pessoa que não apresentava impedimento naquele instante.

Como se verifica através dos esclarecimentos prestados acima, inegável que todos os procedimentos realizados pela administração municipal teve o intuito exclusivo de resguardar o erário e não causar qualquer causa de nulidade do processo licitatório, o que poderia ensejar prejuízo ao Município de São Lourenço da Mata, pois os recursos objeto da ação ajuizada eram e são indispensáveis para a subsistência da administração e dos munícipes, reais favorecidos com a realização da licitação.


Os argumentos apresentados pela defesa não respondem ao principal questionamento feito pela equipe de auditoria: por que o referido Presidente da CPL não afirmou sua suspeição logo no início do procedimento?


Como esta questão não foi esclarecida pela defesa, mantemos os termos do Relatório.


Em conclusão, para este processo licitatório, mantemos os termos do Relatório.


Com relação à menção no Relatório à possibilidade de enquadramento nos arts. 10, incisos VIII e IX e 11, inciso I da Lei Federal Nº 8429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), entendemos que se trata de questão a ser submetida ao critério exclusivo do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator e dos demais Conselheiros que compõem a Câmara Deliberativa desta Corte de Contas, competente para emitir parecer prévio sobre as contas do Prefeito, a teor do inciso III do artigo 103 da Lei Estadual Nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, podendo estes julgadores decidir pela incidência ou não, do disposto nos arts. 10, incisos VIII e IX e 11, inciso I, da citada Lei de Improbidade Administrativa, e assim, tomar as providências que entender cabíveis.”

2.1.10. Contratação irregular por meio de Convênio do Instituto Geraldo Nóbrega – O Relatório de Auditoria identificou que foram repassados durante o exercício de 2006 ao Instituto Geraldo Nóbrega – ITGN, a título de convênio de cooperação para o desenvolvimento de atividades de estágios, a importância de R$ 867.794,79. Segundo aquele Relatório, tais repasses, além de chamar atenção pelo volume dos recursos envolvidos, foram caracterizados pela existência de diversas irregularidades. Dentre as quais destacamos: a) ausência da caracterização clara do objeto do convênio, não mencionando o número de estagiários, a carga horária do estágio, o grau de instrução e se a função exercida corresponde à grade curricular educacional; b) o convênio não especifica o preço global, as condições de pagamento, os critérios de reajustamento de preços e de atualização monetária e nem o valor pago a cada estagiário. O Relatório de Auditoria destaca, ainda, que: “A Administração entregou juntamente com o convênio celebrado com o ITGN um plano de trabalho que foi denominado de Plano de Curso (fls. 2231 a 2237), porém o plano de trabalho previamente apresentado pelo Instituto Geraldo Nóbrega não tem qualquer relação com o objeto do convênio e não obedece ao dispositivo legal supracitado.” O Relatório de Auditoria revela também que em visita aos endereços, constantes do convênio como sede do Instituto Geraldo Nóbrega, não foi constatada a sua existência física. – A defesa argumenta apenas que as contratações foram realizadas para atender programas específicos e que, diante do entendimento desta Corte manifestado em 2005, encerrou o contrato com aquela empresa. – A argumentação trazida não é suficiente para afastar a irregularidade. Há fortes indícios de que os serviços não tenham sido realmente prestados, uma vez que o referido Instituto sequer existia fisicamente. Além disso, a simples ausência de previsão no convênio quanto ao valor que cada estagiário receberia, a par de tantas outras irregularidades, já seria suficiente para impossibilitar aqueles pagamentos. Diante disso, opino pela imputação da devolução daqueles recursos, conforme quadro de detalhamento constante às                       fls. 3247/3248, no valor total de R$ 867.794,79, cujos valores por ordenador de despesas são os seguintes: a) Betânia Firmino de Brito (R$ 364.441,32); b) Cláudio Danilo de Almeida Pernambuco (R$ 9.262,56); c) Kátia Simone de Lima Araújo (R$ 494.090,91).

2.1.11. Contratações temporárias com remuneração abaixo do salário mínimo – O Relatório de Auditoria aponta a existência de contratações temporárias cuja remuneração era inferior ao salário mínimo. – A defesa afirmou que com relação a este assunto a Prefeitura atenderá imediatamente a orientação desta Corte de Contas. – Diante da ausência de impugnação específica, opina-se pelo reconhecimento desta irregularidade. 

2.1.12. Despesas com notas fiscais de serviços emitidas com prazo de validade vencido – O Relatório de Auditoria conseguiu identificar a realização de 3 (três) pagamentos feitos com base em notas fiscais de serviços cujas datas de emissão estavam vencidas, no valor total de R$ 8.974,80. – A defesa alega que a hipótese é de multa do fisco ao emitente da nota, e não de devolução dos recursos. – Trata-se de falha formal na liquidação da despesa. Não cabe devolução dos valores, uma vez que não há comprovação ou indícios de que os serviços não tenham sido prestados. Além do mais, a existência apenas de três falhas desta natureza, aliada ao pouco valor envolvido, não faz presumir a existência de má-fé dos responsáveis. Opino, apenas, pelo reconhecimento desta falha formal, sem que haja imputação de débito proveniente da mesma.

2.1.13. Despesas efetuadas com empresas fictícias – O Relatório de Auditoria (fl.3250) revela que foram feitos pagamentos a empresa Márcia Rogéria de Lima – ME, no valor de  R$ 11.491,00, cuja fiscalização in loco apontou que a mesma não possuía qualquer atividade (empresa fictícia). – A defesa alega o seguinte: “Esta irregularidade deve-se exclusivamente às empresas consideradas fictícias, pois apresentaram documentos que indicavam suas regularidades e a Prefeitura foi vítima das mesmas.”. – A justificativa apresentada pela defesa não convence. A inexistência física da empresa, juntamente com as deficiências do controle interno, já apontadas anteriormente, fazem presumir a inexistência da entrega dos produtos adquiridos. Diante disso, impõe-se a imputação de débito a ordenadora de despesas, Sra. Kátia Simone de Lima Araújo, no valor de R$ 11.491,00.

2.2. Do Laudo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia

Os inspetores desta Corte elaboraram Laudo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia às folhas 4624/4687, onde apontam as seguintes falhas e/ou irregularidades: 1) mapa global de realizações não acompanhou a prestação de contas e o mapa apresentado está incompleto; 2) desobediência aos princípios básicos da licitação e frustração de seu caráter competitivo; 3) desconsideração dos critérios estabelecidos em edital no julgamento das propostas; 4) processo licitatório não consta da pasta da obra; 5) dispensa indevida de procedimento licitatório; 6) orçamento básico inexistente ou inadequado; 7) edital não contém descrição clara do objeto; 8) edital não estabelece critérios de reajuste e/ou correção monetária; 9) edital não determina regime de execução da obra; 10) edital não indica, em separado, limites para instalação e mobilização da obra; 11) edital não contém cronograma de desembolso máximo por período em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 12) propostas não identificam o responsável técnico; 13) ausência de parecer técnico da licitação; 14) ausência de cronograma físico-financeiro da obra; 15) contrato não contém cláusula estabelecendo os critérios de atualização monetária; 16) contrato com prazo de execução em desacordo com o edital; 17) inexistência de ordem de serviço; 18) boletins de medição elaborados pela contratada e não pelos fiscais municipais; 19) comprovação de despesa com nota fiscal inidônea; 20) ausência de Anotação de Responsabilidade Técnica perante o CREA-PE; 21) ausência de comprovação da matrícula da obra no INSS; 22) ausência de comprovação de regularidade do contratado perante o sistema de seguridade social (INSS e/ou FGTS) antes da efetuação do pagamento; 23) inexistência de termo de recebimento de obra; 25) excessos no pagamento de obras e serviços de engenharia no valor de R$ 106.904,79. Foram notificados para apresentar defesa os seguintes interessados: Jonas de Andrade Lima Filho (Presidente da CPL), Jairo Pereira de Oliveira (Prefeito e Ordenador de Despesas), José Carlos Borba (Ordenador de Despesas), José Carlos Borba (Secretário de Obras e Ordenador de Despesas), Isabel Lúcia Bandeira Galvão (Fiscal de Obras). – Os interessados apresentaram defesa sobre as irregularidades de engenharia às folhas 4740/4748; tendo se limitado a impugnar apenas aquelas que resultaram na imputação de débito. Em razão da ausência de impugnação específica, presumem-se confirmadas as demais irregularidades deste tópico. Os excessos nos pagamentos de obras e serviços de engenharia serão analisados a seguir, individualizado por obra.

2.2.1. Obra 04 (recuperação da estrada de acesso ao distrito de Lajes) – O Laudo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia (fls.4624/4687) aponta a existência de pagamento indevido por superfaturamento de preços, no valor R$ 26.033,08, conforme planilha constante à fl.3981. – Na defesa apresenta (fls.4743/4744), os interessados alegam que: a) o processo licitatório foi sob o regime de empreitada global, em que ganha a empresa que apresentar o menor preço global, independente dos preços unitários especificados; b) o percentual de BDI para esta obra foi de 25%, dentro dos limites aceitos por esta Corte; c) o correto seria utilizar a tabela da Emlurb de janeiro de 2006 e não a tabela da Emlurb de janeiro de 2003; d) os preços unitários de mercado demonstrado pelo TCE, referentes aos itens 02.01 – remoção de material de 1ª categoria e 03.01 – execução de aterro, estão totalmente abaixo da tabela da Emlurb de janeiro de 2003. – Em nota técnica de esclarecimento, os inspetores desta Corte mantém a imputação de débito feita no Laudo de Auditoria, tecendo os seguintes comentários: “Empreitada por preço global não é modalidade de processo licitatório, nem critério de julgamento. Trata-se do regime de execução da obra, não havendo cabimento no argumento apresentado. Considerando o total de excesso verificado (R$26.033,08), observou-se que 98% de seu total (R$25.382,80) decorrem do pagamento em duplicidade dos itens referentes aos equipamentos utilizados, ou seja, a Prefeitura pagou no Item 01 o custo horário de todos os equipamentos e depois incluiu nos preços dos itens 02.01 e 03.01, novamente, a parcela correspondente a equipamentos, pagando assim, duas vezes pela utilização dos mesmos. Os preços utilizados pelo TCE para estes itens (02.01 e 03.01), como ficou claro na planilha apresentada (fls. 3981) excluem as parcelas referentes aos equipamentos. De acordo com o que foi destacado acima, verifica-se que a quase totalidade do excesso verificado não está relacionada a diferenças na taxa de BDI utilizada. De acordo com a análise acima, permanece inalterado o parecer referente a esta obra.” – Passa-se a opinar. O Laudo de Auditoria apontou superfaturamento desta obra. Para chegar a esta conclusão, os inspetores compararam os preços da Tabela EMLURB de janeiro de 2003 (corrigidos até março de 2003), com aqueles que foram pagos pela Prefeitura, uma parte em 2004 e outra em 2006. Ainda que não haja previsão contratual quanto a índices de atualização monetária, não é razoável imputar débito com base em valores praticados três anos antes. Do contrário, se estaria a admitir o enriquecimento sem causa do Estado. Outro ponto a ser destacado é que o Laudo de Auditoria aponta, à folha 4652, que os pagamentos feitos em razão desta obra totalizam      R$ 70.823,23, enquanto que a Planilha Comparativa de Custos que embasou aquele Laudo (fls.3981) informa que a despesa foi de R$ 129.676,60 e que o preço de referência do TCE seria de R$ 101.021,40. Diante, dos aspectos mencionados, que impossibilitam a conclusão quanto à existência de débito, propõe-se que os autos sejam devolvidos ao Núcleo de Engenharia com o seguinte objetivo: a) identificar as folhas em que estão o Convite 22/2003 e o seu respectivo contrato ou, caso não estejam nos autos, proceder a sua juntada; b) reformular os cálculos, levando em consideração os critérios de atualização financeira previstos no contrato, se houver, ou, não havendo, adotando os valores de mercado praticados à época dos pagamentos; c) esclarecer quanto à contradição existente entre os valores pagos que constam do Laudo de Auditoria e aqueles mencionados na Planilha Comparativa de Custos. 

2.2.2. Obra 05 (desobstrução, limpeza e remoção de entulhos dos canais do município) – O Laudo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia (fls.4624/4687) aponta a existência de pagamentos indevidos por serviços não executados, no valor de R$ 30.086,29, conforme planilha comparativa de custos (fl. 3997). Os itens de serviços que não teriam sido executados, conforme dados extraídos daquela planilha, são os seguintes: a) fornecimento e assentamento de placa de obra (R$ 641,58); b) transporte com carro-de-mão de areia, entulhos ou terra até 100m (R$ 20.050,91); c) remoção de material de 1ª categoria em caminhão basculante DMT 6km, inclusive carga manual e descarga (R$ 9.393,80). – A defesa alega que: a) a placa foi instalada na fase inicial da obra e quando da visita do TCE, em 05/04/2006, a obra já havia sido terminada e a placa já havia sido removida; b) O TCE realizou vistoria praticamente 6 meses após o início da obra. Os serviços de limpeza foram concluídos praticamente em 2 meses, devido à necessidade e urgência em garantir a desobstrução dos entulhos e vegetação do canal. Os serviços foram concluídos praticamente em dezembro/2005, e em abril/2006 (data da visita do TCE), a vegetação e os entulhos já haviam surgido novamente. – Na Nota Técnica de Esclarecimento (fls.5531), os inspetores desta Casa mantém a imputação de débito feita no Laudo de Auditoria, tecendo as seguintes observações: “As alegações não combinam com o que foi observado “in loco” pela equipe do TCE (vistoria realizada em 05/04/2006). Primeiro, vamos aos fatos: A contratação envolvia principalmente os serviços de escavação (para desobstrução e limpeza dos canais), transporte   do material retirado em carro-de-mão até caminhão basculante, que removeria o material do local. Somente os serviços de transporte em carro-de-mão e remoção em caminhão basculante correspondem a 63% do valor contratual. Agora, vejamos as fotos       (fls. 3988 a 3996): O que se pode ver? Todo o material retirado de dentro dos canais encontrava-se no local, ficando evidente que não houve serviço de transporte nem remoção. Depoimentos informais de moradores ratificam esta observação. Por fim, como se pode verificar, o material observado (veja foto fls. 3988) não é lixo ou entulho depositado pela população após a limpeza dos canais (como a Defesa tenta fazer crer), mas é, sem dúvida alguma, o material retirado dos canais. Sendo assim, todo o valor pago por tais serviços foi considerado como despesa indevida. 
Além de ter pagado por serviços não executados (transporte e remoção de material), a Prefeitura, por deixar todo o entulho às margens dos canais, certamente terá um prejuízo nas primeiras chuvas, pois o material voltará todo para dentro dos canais e terá que ser novamente escavado.” – Com relação a remoção dos entulhos, adoto os argumentos técnicos trazidos pela auditoria, uma vez que a situação está provada nos autos (fls.3988 a 3996); ou seja, o serviço questionado não foi executado. Cumpre. no entanto,  chamar atenção para o fato de que a Nota Técnica de Esclarecimento não faz menção a questão dos valores relativos a placa de obra (R$ 641,58). Como a verificação in loco pelos inspetores deste Tribunal de Contas somente foi efetuada 4 (quatro) meses após o término da obra, não é razoável exigir que a referida placa ainda estivesse no local à época. Assim, proponho que a imputação de débito relativa a este item seja reduzida no valor correspondente ao custo daquela placa, passando a ser de R$ 29.444,71.

2.2.3. Obra 06 (conservação e reparação das instalações físicas das escolas Apolônio Sales, Joaquim de Brito e Inácio Gomes) – O Laudo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia (fls.4624/4687) aponta a existência de pagamentos indevidos por serviços não executados, no valor de R$ 6.703,47. No Laudo de Auditoria (fls.4659/4662), os inspetores consideraram que a construção de uma fossa, em substituição a outra existente, no valor de R$ 6.703,47, seria despesa indevida, em razão de não ter ficado claro quais os serviços executados, nem a composição de custo. – A defesa apresentou a composição de custo daquela fossa à fl.4742. – Na Nota Técnica de Esclarecimento, há a manutenção do débito sob o seguinte argumento: “A “composição” apresentada, na verdade, é a relação de serviços supostamente executados na construção da fossa, porém não está acompanhada pela memória de cálculo, não ficando claro como se chegou às quantidades de serviços registradas. O valor total dos serviços relacionados nesta “composição” não corresponde ao valor pago pela construção da fossa. Além disso, para chegar a seu preço, a Defesa utilizou o BDI de 25%, quando no seu orçamento básico foi utilizado BDI de 20%. “ – A imputação de débito referida neste item foi decorrente da não apresentação da composição de custo dos serviços de construção de uma fossa. Na sua defesa, o interessado apresentou o documento solicitado pelo técnico deste Tribunal. Os argumentos trazidos na Nota Técnica de Esclarecimento não são suficientes para manutenção da imputação do débito constante deste item. Primeiro, somente seria possível imputar a devolução dos recursos se os serviços que constam da composição de custos apresentada fossem medidos e aí se verificasse que não teriam sido executados. O que aparentemente não aconteceu, já que a Nota Técnica de Esclarecimento não mencionou esta circunstância. Segundo, a composição de custos apresentada pelo defendente aponta o valor de R$ 6.982,97, enquanto que foram pagos serviços no valor de R$ 6.703,47. Tal diferença se deve basicamente ao BDI utilizado de 25%. Os técnicos reclamam que o BDI deveria ser de 20%. Se for feito o ajuste proposto, a composição de custos praticamente coincide com o valor pago. Ademais, os valores pagos foram inferiores a composição de custos apresentada. Logo, pelo menos em tese, não há prejuízo ao erário. Em razão do exposto anteriormente, sugere-se a realização de diligência com o objetivo de proceder à medição dos serviços constantes da composição de custos apresentada pelo interessado. 

2.2.4. Obra 07 (pavimentação e drenagem da Avenida Luiz Gonzaga – Caiará) – O Laudo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia (fls.4624/4687) aponta a existência de pagamentos indevidos por serviços não executados, no valor de R$ 9.475,00, conforme planilha constante às folhas 4260/4261. O referido débito é proveniente da inexecução dos seguintes serviços: a) construção de caixa coletora, tipo com gaveta, em alvenaria de 1 vez de tijolos maciços prensados, nas dimensões internas 0,80x0,80x0,90m, inclusive escavação, reaterro compactado e remoção do material excedente, com sobretampa de concreto               (R$ 4.075,00); b) construção de poço de visita em alvenaria de 1 vez – tijolos maciços prensados (ref. DR-05-Obras Recife) nas dimensões internas 1,0x1,0x1,5, inclusive escavação, reaterro compactado e remoção do material excedente, sem o tampão                     (R$ 5.400,00). – Em sua defesa, o interessado alega que ao invés de construir 05 caixas coletoras e 04 poços de visita (todos em tijolos maciços), foram executadas 15 caixas coletoras, todas com tijolos furados. Tais modificações estariam registradas no boletim de medição nº 05. 
Acusa, ainda, a existência de serviços (veja relação fls. 4746) que teriam sido executados, porém não foram pagos e alega ainda que, ao substituir os tijolos maciços por tijolos furados, obteve uma economia de R$ 562,73. – Na Nota Técnica de Esclarecimento, os inspetores deste Tribunal mantém o valor do débito originalmente proposto no Laudo de Auditoria, tecendo as seguintes considerações: “não há como considerar serviços supostamente executados e não pagos, quando os mesmos não aparecem na planilha contratada, nem nos boletins de medição. Tais serviços, inclusive, podem ter sido executados através de outro contrato, não sendo apresentada nenhuma comprovação de que fazem parte do contrato sob análise. Por fim, o Interessado não apresentou a composição de preço para o serviço efetivamente executado (caixas coletoras com tijolos furados) e também não apresentou o boletim de medição nº 05, que alega conter o registro das modificações referentes às caixas coletoras. – Com razão a área técnica, os argumentos trazidos pelo interessado não estão provados. Por isso, mantém-se a imputação de débito relativa a obra referida neste item, conforme proposto originalmente no Laudo de Auditoria, no valor de            R$ 9.475,00.

2.2.5. Obra 08 (construção de sistema de esgoto em diversas escolas municipais) – O Laudo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia (fls.4668/4669) aponta a existência de pagamentos indevidos por serviços não executados, no valor de R$ 20.652,44, relativos à construção de fossas. A auditoria entendeu por imputar tal débito em razão de não ter ficado claro quais os serviços executados, nem sua composição de custos. – Na Defesa, o interessado apresenta, à fl. 4747, uma composição de preço unitário das fossas com sistema de sumidouro. – Na Nota Técnica de Esclarecimento, à fl. 5534, os inspetores mantêm a imputação de débito original, trazendo a seguinte argumentação: “A “composição” apresentada, na verdade, é a relação de serviços supostamente executados na construção da fossa, porém não está acompanhada pela memória de cálculo, não ficando claro como se chegou aos quantitativos de serviços registrados. Analisando esta relação de serviços, observa-se que o valor resultante da mesma não corresponde ao valor pago e não há coerência entre as quantidades de serviços. Por exemplo, foi escavado um volume de 34,68m3, porém, pagou-se pela remoção de 55,49m3 (60% a mais) de material; Segundo esta relação, as paredes de tijolos têm 25,80m2, porém foi executado chapisco em 17,40m2 e executada impermeabilização em 27,40m2. Em razão dos fatos acima relacionados, permanece inalterado o parecer anterior referente a esta obra. – Entendo, no presente caso, que para que seja possível imputar débito é necessário que os serviços tenham sido medidos, mesmo que haja inconsistências na composição de custos apresentada. Não havendo evidências de que foi feita medição da obra, não há como imputar a devolução dos recursos. Desta forma, sugere-se a realização de diligência com o objetivo de medir a execução dos serviços apontados na composição de custos apresentada pelo interessado. 

2.2.6. Obra 09 (aquisição de material de construção) - O Laudo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia (fls.4624/4687) aponta a existência de pagamentos indevidos por superfaturamento de preços, no valor R$ 13.954,51, na aquisição de materiais de construção, conforme discriminado na planilha constante às folhas 4473/4476. – Conforme exposto na Nota Técnica de Esclarecimento, à fl. 5535, o interessado não apresentou defesa quanto a este item, o que pode ser constatado a partir da leitura da peça de defesa constante às                fls. 4722/4750. – Diante da ausência de impugnação específica deste item, opina-se pela manutenção da imputação de débito no valor de R$ 13.954,51, conforme proposto originalmente no Laudo de Auditoria.

2.2.7. Outras providências necessárias


O Laudo de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia (fls.4624/4687) sugere a imputação de débito, em razão de superfaturamento de preços ou de pagamentos por serviços não executados. Contudo, não foi apresentado um quadro em que a responsabilidade de cada agente envolvido esteja individualizada (fiscal do contrato, ordenador de despesas etc.). Tal providência se faz necessária principalmente porque consta no referido Laudo dados de 2 (dois) ordenadores de despesa. Sendo necessário, portanto, individualizar a responsabilidade por cada irregularidade. Diante disso, proponho que os autos sejam devolvidos aos Inspetores deste Tribunal a fim de que elaborem quadro demonstrativo de débito, em que esteja identificado o responsável por cada irregularidade.

3.0 – CONCLUSÃO

Em razão da necessidade de realização de novas diligências ou providências relacionadas aos pontos de engenharia, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que devolva os autos aos Inspetores responsáveis a fim de atender o que foi proposto nos itens 2.2.1; 2.2.3; 2.2.5 e 2.2.7. Após a conclusão das providências requeridas, caso o relator entenda conveniente, os autos podem retornar a este Órgão Ministerial para a conclusão do opinativo.”
Diante da necessidade de se efetuar a diligência solicitada pelo nobre Procurador, o processo foi enviado ao NEG que emitiu nova Nota Técnica de Eclarecimento. Após, os autos foram devolvidos ao órgão ministerial para a elaboração de parecer complementar. Nessa, assim se posicionou o douto membro do parquet de Contas:


             “Quanto à primeira diligência proposta (referente à Obra 04 - recuperação da  estrada de acesso ao distrito de Lajes), o Órgão Técnico juntou aos autos os termos do Convite 22/2003 e refez os cálculos nos termos propostos pelo MPCO, chegando à conclusão de que o valor passível de devolução passa ao total de R$ 4.178,49 (R$ 95.453,65 -                       R$  91.275,16).
                No que concerne à segunda diligência (referente à Obra 06 - conservação e reparação das instalações físicas das escolas Apolônio Sales, Joaquim de Brito e Inácio Gomes), o Órgão Técnico afirma que “não há como checar a efetiva execução de seus diversos serviços, visto se tratar de obra enterrada, não cabendo realização de novas vistorias”. Nessa linha, propõe a manutenção das conclusões constantes do relatório original aduzindo que “o débito foi apontado, não em razão de pagamento por serviço não executado, mas porque a documentação apresentada não permitia analisar o que realmente havia sido construído”.

                Ainda como argumento para a manutenção da imputação de débito, o Órgão Técnico alega o seguinte:

“A composição apresentada pelo Interessado (fls. 4742) apenas relaciona serviços com respectivas quantidades, porém não está acompanhada pela memória de cálculo que, em termos simples, seria como uma “justificativa” para os valores apresentados, revelaria as dimensões das diversas peças construídas e permitiria visualizar a coerência entre os quantitativos apresentados. Esta equipe não aceitou esta composição porque uma simples listagem de serviços com quantitativos pode esconder ajustes e manipulações para se chegar ao custo desejado”.

                 Apesar deste Órgão Ministerial já haver, por diversas vezes, manifestado o entendimento segundo o qual incumbe ao gestor comprovar a regular aplicação dos recursos públicos, não se pode chegar ao ponto de se descartar os elementos acostados pelo responsável com base na possibilidade de que haja algum tipo de ajuste ou manipulação por ele praticado. Na realidade, a boa-fé deve ser presumida e a má-fé comprovada. Se há uma inviabilidade física de realizar a medição no momento atual, entende o Ministério Público de Contas que não se pode presumir ilícitos praticados pelo gestor. Além de tudo, conforme ressaltado no parecer originariamente proferido por este MPCO, os valores pagos foram inferiores a composição de custos apresentada, devendo ainda ser considerada a existência de divergências no tocante ao BDI a ser utilizado. Em suma, por diversos motivos tem-se por incabível a imputação de débito proposta.

                    No tocante à terceira diligência proposta (referente à Obra 08 - construção de sistema de esgoto em diversas escolas municipais), o Órgão Técnico aduz exatamente os mesmos argumentos trazidos à baila na análise da obra 06. Assim afirma basicamente que se trata de obra enterrada, não havendo como fazer medições e que uma simples listagem de serviços com quantitativos pode esconder ajustes e manipulações para se chegar ao custo desejado.

                   Cabem os mesmos comentários feitos pelo MPCO na análise da segunda diligência proposta, não sendo viável a imputação de débito pelos mesmos motivos.

                    Quanto às outras providências necessárias o Órgão Técnico acatou a recomendação deste MPCO individualizando a responsabilidade dos agentes envolvidos.

                     Em suma, da conjunção do Parecer MPCO nº 340/2010, constante das folhas de nº 5544 a 5608 com as diligências e correções realizadas e esclarecimentos prestados, pode-se deduzir que estão corretas as conclusões da auditoria, sendo cabíveis as imputações de débitos propostas (com as correções realizadas na Nota Técnica de Esclarecimento constante das folhas 5625 a 5638) salvo no que concerne às Obras 06 e 08, casos em que, conforme analisado acima, entende o MPCO não ser cabível a imputação de débito proposta.”
                       Ao fim, opina no sentido de que esta Corte emita parecer prévio recomendando à Câmara de Vereadores do Município de São Lourenço da Mata a rejeição das contas do ex-Prefeito Jairo Pereira de Oliveira, exercício financeiro de 2006, e julgue irregulares as contas dos ordenadores de despesa, imputando-lhes os débitos propostos pela Auditoria com os ajustes realizados na Nota Técnica de Esclarecimento constante, às fls. 5.625/5.638, salvo no que concerne às obras 06 e 08, hipóteses nas quais não cabe a imputação.

 Adoto o posicionamento firmado pelo MPCO como razões de convicção para embasar o julgamento do presente processo.

  É o relatório.
VOTO DA RELATORA
                        CONSIDERANDO a não aplicação do percentual mínimo estabelecido na Constituição Federal de 1988 para manutenção e desenvolvimento do ensino – Aplicação de apenas 21,9% - tendo como responsável o Prefeito Jairo Pereira de Oliveira;

          CONSIDERANDO a não aplicação do percentual mínimo estabelecido na Constituição Federal de 1988, para aplicação no ensino fundamental – Aplicação de apenas 49,5% - tendo como responsável o Prefeito Jairo Pereira de Oliveira;

          CONSIDERANDO a não aplicação na remuneração dos profissionais de magistério do percentual mínimo dos recursos do FUNDEF – Aplicação de apenas 57,7% - tendo como responsável o Prefeito Jairo Pereira de Oliveira;

            CONSIDERANDO a ausência de repasse das contribuições patronais previdenciárias ao Fundo de Previdência do Município e a não escrituração integral das contribuições previdenciárias, tendo como responsável o Prefeito Jairo Pereira de Oliveira;

           CONSIDERANDO que no mês de janeiro de 2006 o repasse do duodécimo à Câmara Municipal foi parcial, sendo complementado apenas no mês de abril, portanto, quatro meses após o mês de competência, tendo como responsável o Prefeito Jairo Pereira de Oliveira;

            CONSIDERANDO o descumprimento do limite de gasto total com pessoal prevista na LRF, tendo como responsável o Prefeito Jairo Pereira de Oliveira;

            CONSIDERANDO as contratações temporárias com remuneração abaixo do salário mínimo, tendo como responsável o Prefeito Jairo Pereira de Oliveira;

        CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75 da Constituição Federal, 

      Voto que seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando à Câmara Municipal de São Lourenço da Mata a rejeição da Contas do Prefeito, Sr. Jairo Pereira de Oliveira, relativas ao exercício financeiro de 2006, de acordo com o disposto nos arts. 31, §§ 1º e 2º da CF/88 e 86, § 1º, da CE/89; e

        CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º c/c o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, letras “b” e “c” da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);  
             Julgo irregulares as contas do Prefeito e Ordenador de Despesas, Sr. Jairo Pereira de Oliveira.


   E,
           CONSIDERANDO as diversas irregularidades em licitações, de responsabilidade da Secretária de Saúde Betânia Firmino de Brito e da Secretária de Educação, Cultura e Desporto Kátia Simone de Lima Araújo; 

            CONSIDERANDO a contratação irregular de estagiários, por meio de Convênio com o Instituto Geraldo Nóbrega, acarretando prejuízo na ordem de R$ 867.794,79, tendo como responsáveis a Secretária de Saúde Betânia Firmino de Brito pelo valor de R$ 364.441,32, a Secretária de Educação, Cultura e Desporto Kátia Simone de Lima Araújo pelo valor de R$ 494.090,91 e o Secretário de Finanças Cláudio Danilo de Almeida Pernambuco pelo valor de R$ 9.262,56;

           CONSIDERANDO as despesas efetuadas com empresas fictícias, resultando em prejuízo no valor de R$ 11.491,00, de responsabilidade da Secretária de Educação, Cultura e Desporto Kátia Simone de Lima Araújo;

           CONSIDERANDO o superfaturamento de R$ 4.178,49 na recuperação da estrada de acesso ao Distrito de Lajes, tendo como responsável o Secretário de Obras e Ordenador de Despesas José Carlos Borba;

           CONSIDERANDO as despesas indevidas no valor de             R$ 29.444,71 com a desobstrução, limpeza e remoção de entulhos dos canais do município, de responsabilidade do Secretário de Obras e Ordenador de Despesas José Carlos Borba;

          CONSIDERANDO as despesas indevidas no valor de              R$ 9.475,00 com a pavimentação e drenagem da Avenida Luiz Gonzaga – Caiará, de responsabilidade do Ordenador de Despesas José Carlos Borba; 

         CONSIDERANDO o superfaturamento de R$ 13.954,51 na aquisição de material de construção, de responsabilidade dos Ordenadores de Despesas José Carlos Borba (R$ 11.785,54), Betânia Firmino de Brito (R$ 302,29), Kátia Simone de Lima Araújo (R$ 83,34) e Maria do Carmo Gomes da Rocha                 (R$ 1.783,34);

        CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º c/c o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, letras “b” e “c” da Lei Estadual              nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);  

         JULGO IRREGULARES as contas da Secretária de Saúde do Município de São Lourenço da Mata, Srª Betânia Firmino de Brito, relativas ao exercício financeiro de 2006, imputando-lhe débito no valor de R$ 364.743,61, que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhido aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que seja extraída Certidão do Débito e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever o débito na Dívida Ativa e Proceder a sua execução, sob pena de responsabilidade.
         JULGO IRREGULARES as contas da Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de São Lourenço da Mata, Srª. Kátia Simone de Lima Araújo, relativas ao exercício financeiro de 2006, imputando-lhe débito no valor de                   R$ 505.665,25, que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhido aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que seja extraída Certidão do Débito e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever o débito na Dívida Ativa e Proceder a sua execução, sob pena de responsabilidade.
         JULGO IRREGULARES as contas do Secretário de Finanças do Município de São Lourenço da Mata, Sr. Cláudio Danilo de Almeida Pernambuco, relativas ao exercício financeiro de 2006, imputando-lhe débito no valor de R$ 9.262,56, que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhido aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que seja extraída Certidão do Débito e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever o débito na Dívida Ativa e Proceder a sua execução, sob pena de responsabilidade.
        JULGO IRREGULARES as contas do Secretário de Obras e Ordenador de Despesas da Secretaria de Obras do Município de São Lourenço da Mata, Sr. José Carlos Borba, relativo ao exercício financeiro de 2006, imputando-lhe débito no valor de R$ 54.883,74, que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhido aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que seja extraída Certidão do Débito e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever o débito na Dívida Ativa e Proceder a sua execução, sob pena de responsabilidade.
          JULGO IRREGULARES as contas da Secretária de Ação Social do Município de São Lourenço da Mata, Srª Maria do Carmo Gomes da Rocha, relativas ao exercício financeiro de 2006, imputando-lhe débito de R$ 1.783,34, que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação (local) para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhido aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que seja extraída Certidão do Débito e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever o débito na Dívida Ativa e Proceder a sua execução, sob pena de responsabilidade.
           Por fim, determino que sejam adotadas pelo atual gestor da referida Prefeitura as recomendações relacionadas no Relatório de Auditoria, às fls. 3.261/3.263.
O CONSELHEIRO ROMÁRIO DIAS VOTOU DE ACORDO COM A RELATORA. O CONSELHEIRO PRESIDENTE, TAMBÉM, ACOMPANHOU O VOTO DA RELATORA. PRESENTE O PROCURADOR DR. GUIDO ROSTAND CORDEIRO MONTEIRO.
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 26/04/2012

PROCESSO TC Nº 0720014-6

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

INTERESSADOS: JAIRO PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS
RELATORA: CONSELHEIRA EM EXERCÍCIO ALDA MAGALHÃES

PRESIDENTE: CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO ROMÁRIO DIAS


O Conselheiro Romário Dias pediu vista do processo.
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